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Gazeta n.º 114 | quarta-feira, 14 de junho de 2017 

Jornal Oficial da União Europeia 

 

MERCADOS DE INSTRUMENTOS FINANCEIROS: acordos de cooperação entre autoridades 

competentes de origem e de acolhimento da plataforma de negociação  

Autoridade Europeia dos Valores Mobiliários e dos Mercados (ESMA)  

Formulários, modelos e procedimentos normalizados  

Operações de uma plataforma de negociação com importância substancial num Estado-Membro de acolhimento 

(1) Regulamento de Execução (UE) 2017/988 da Comissão, de 6 de junho de 2017, que estabelece normas técnicas de 

execução no que se refere aos formulários, modelos e procedimentos normalizados para os acordos de cooperação 

respeitantes a uma plataforma de negociação cujas operações assumem uma importância substancial num Estado-Membro 

de acolhimento (Texto relevante para efeitos do EEE) [C/2017/3665]. JO L 149 de 13.6.2017, p. 3-18. 

ELI: http://data.europa.eu/eli/reg_impl/2017/988/oj 

PDF: http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32017R0988&from=PT 

(4) A maior parte dos acordos de cooperação deverão seguir as modalidades regidas pelo Regulamento Delegado (UE) 2017/589 da 

Comissão. Devem ser estabelecidos formulários, modelos e procedimentos normalizados que permitam adaptar esses acordos por forma a 

atingir um maior grau de envolvimento da autoridade competente do Estado-Membro de acolhimento quando existir um maior impacto 

sobre os mercados de valores mobiliários e a proteção dos investidores na sua jurisdição. 

(5) Os mecanismos de cooperação deverão inspirar-se nas melhores práticas, incluindo os princípios estabelecidos nas orientações relativas 

aos acordos de cooperação e troca de informações entre as autoridades competentes e entre as autoridades competentes e a Autoridade 

Europeia dos Valores Mobiliários e dos Mercados (ESMA) (6), bem como no memorando de entendimento multilateral sobre os acordos de 

cooperação e a troca de informações (7) associado a essas mesmas orientações, de modo a assegurar a cobertura de todos os domínios 

relevantes para uma cooperação eficiente entre as autoridades competentes e a poder beneficiar da experiência adquirida tanto pelas 

autoridades competentes como pela ESMA na perfeita articulação da cooperação transfronteiras. 

(6) Uma vez que o grau de cooperação em matéria de supervisão depende da natureza e da escala das alterações e da evolução das 

operações ou da estrutura das plataformas de negociação relevantes, importa prever um conjunto mínimo de situações nas quais o ponto de 

partida para a celebração de acordos de cooperação proporcionados entre as autoridades competentes de origem e de acolhimento deverá 

passar pela utilização dos formulários, modelos e procedimentos normalizados.  

Artigo 1.º 

Formato e utilização dos formulários, modelos e procedimentos normalizados para os acordos de cooperação 

1. As autoridades competentes de origem e de acolhimento de uma plataforma de negociação cujas operações tenham 

adquirido uma importância substancial na aceção do artigo 79.º, n.º 2, da Diretiva 2014/65/UE devem estabelecer 

mecanismos de cooperação proporcionados por meio de um acordo de cooperação estabelecido em conformidade com o 

anexo I. 

http://data.europa.eu/eli/reg_impl/2017/988/oj
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32017R0988&from=PT
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2. As autoridades competentes de origem e de acolhimento podem adaptar ou complementar o modelo de acordo de 

cooperação estabelecido no anexo I por forma a assegurar que as suas disposições sejam proporcionadas às circunstâncias 

específicas que exigem a cooperação. 

3. As autoridades competentes de origem e de acolhimento devem enviar os seus pedidos de cooperação utilizando o 

formato previsto no anexo II e responder a esses pedidos no formato previsto no anexo III. 

Artigo 2.º 

Entrada em vigor e aplicação 

O presente regulamento entra em vigor no vigésimo dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia. 

O presente regulamento é aplicável a partir de 3 de janeiro de 2018.  

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em todos os Estados-

Membros.  

ANEXO I 

Modelo de acordo de cooperação para os casos em que as operações de uma plataforma de negociação adquirem 

importância substancial num Estado-Membro de acolhimento 

ANEXO II 

Formato normalizado para um pedido de cooperação 

ANEXO III 

Formato normalizado para a resposta a um pedido de cooperação 

(2) Regulamento (UE) n.º 1095/2010 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 24 de novembro de 2010, que cria uma 

Autoridade Europeia de Supervisão (Autoridade Europeia dos Valores Mobiliários e dos Mercados), altera a Decisão n.o 

716/2009/CE e revoga a Decisão 2009/77/CE da Comissão (JO L 331 de 15.12.2010, p. 84) 

(3) Regulamento (UE) n.º 600/2014 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 15 de maio de 2014, relativo aos mercados de 

instrumentos financeiros e que altera o Regulamento (UE) n.º 648/2012 (Texto relevante para efeitos do EEE). JO L 173 de 

12.6.2014, p. 84-148. ÚLTIMA VERSÃO CONSOLIDADA: 02014 R 0600 — PT — 01.07.2016 — 001.002 — 1/72. 

ELI: http://data.europa.eu/eli/reg/2014/600/2016-07-01 

PDF: http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:02014R0600-20160701&qid=1497357851543&from=PT 

Artigo 55.º 

Entrada em vigor e aplicação 

O presente Regulamento entra em vigor no vigésimo dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia. 

O presente regulamento é aplicável a partir de 3 de janeiro de 2018. (...). 

(4) Diretiva 2014/65/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 15 de maio de 2014, relativa aos mercados de 

instrumentos financeiros e que altera a Diretiva 2002/92/CE e a Diretiva 2011/61/UE (Texto relevante para efeitos do EEE). 

JO L 173 de 12.6.2014, p. 349-496. ÚLTIMA VERSÃO CONSOLIDADA: 02014 L 0065 — PT — 01.07.2016 — 002.006 — 1/144. 

ELI: http://data.europa.eu/eli/dir/2014/65/2016-07-01 

PDF: http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:02014L0065-20160701&qid=1497270403936&from=PT 

Artigo 1.º 

Âmbito de aplicação 

1. A presente diretiva aplica-se às empresas de investimento, aos operadores do mercado, aos prestadores de serviços de 

comunicação de dados e às empresas de países terceiros que prestam serviços de investimento ou exercem atividades de 

investimento através do estabelecimento de uma sucursal na União. 

2. A presente diretiva estabelece requisitos no que diz respeito ao seguinte: 

a) Condições de autorização e de exercício de atividade aplicáveis às empresas de investimento; 

http://data.europa.eu/eli/reg/2014/600/2016-07-01
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:02014R0600-20160701&qid=1497357851543&from=PT
http://data.europa.eu/eli/dir/2014/65/2016-07-01
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:02014L0065-20160701&qid=1497270403936&from=PT
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b) Prestação de serviços ou atividades de investimento por parte de empresas de países terceiros, através do 

estabelecimento de uma sucursal; 

c) Autorização e funcionamento dos mercados regulamentados; 

d) Autorização e exercício de atividade dos prestadores de serviços de comunicação de dados; e ainda 

e) Supervisão, cooperação e aplicação da lei por parte das autoridades competentes. (...). 

Artigo 79.º 

Obrigação de cooperação 

1. As autoridades competentes de diferentes Estados-Membros cooperam entre si se necessário para os efeitos do 

exercício das funções que lhes são atribuídas pela presente diretiva ou pelo Regulamento (UE) n.º 600/2014, utilizando os 

seus poderes tal como estabelecidos na presente diretiva, no Regulamento (UE) n.o 600/2014 ou na legislação nacional. 

Se os Estados-Membros decidirem, nos termos do artigo 70.º, estabelecer sanções penais para as infrações às disposições 

do presente regulamento referidas nesse artigo, devem assegurar que foram tomadas medidas adequadas para que as 

autoridades competentes disponham de todos os poderes necessários para contactar as autoridades judiciais na sua 

jurisdição, a fim de receberem informações específicas relativas às investigações criminais ou processos penais iniciados 

por eventuais violações da presente diretiva e do Regulamento (UE) n.º 600/2014, e oferecer as mesmas condições a 

outras autoridades competentes e à ESMA a fim de cumprirem a sua obrigação de cooperar entre si e com a ESMA para os 

efeitos do disposto na presente diretiva e no Regulamento (UE) n.º 600/2014. 

As autoridades competentes prestam assistência às autoridades competentes dos outros Estados-Membros. Em particular, 

procedem à troca de informações e cooperam em atividades de investigação ou de supervisão. 

As autoridades competentes podem também cooperar com as autoridades competentes de outros Estados-Membros no 

que respeita a facilitar a cobrança de coimas. 

A fim de facilitar e acelerar a cooperação e, em particular, a troca de informações, os Estados-Membros designam uma 

única autoridade competente como ponto de contacto para efeitos da presente diretiva e do Regulamento (UE) n.º 

600/2014. Os Estados-Membros comunicam à Comissão, à ESMA e aos demais Estados-Membros o nome das autoridades 

que tenham sido designadas para receber pedidos de troca de informações ou de cooperação nos termos do presente 

número. A ESMA deve publicar no seu sítio Web uma lista de todas essas autoridades e mantê-la atualizada. 

2. Sempre que, tendo em conta a situação dos mercados de valores mobiliários no Estado-Membro de acolhimento, as 

operações de uma plataforma de negociação que estabeleceu mecanismos num Estado-Membro de acolhimento tenham 

adquirido uma importância substancial para o funcionamento dos mercados de valores mobiliários e a proteção dos 

investidores nesse Estado-Membro de acolhimento, as autoridades competentes de origem e de acolhimento da 

plataforma de negociação devem estabelecer acordos de cooperação adequados. (...). 

9. A ESMA redige projetos de normas técnicas de execução destinadas a criar formulários, modelos e procedimentos 

normalizados para os acordos de cooperação a que se refere o n.º 2. 

A ESMA apresenta esses projetos de normas técnicas de execução à Comissão até 3 de janeiro de 2016. 

É atribuída à Comissão competência para adotar as normas técnicas de execução a que se refere o primeiro parágrafo, nos 

termos do artigo 15.º do Regulamento (UE) n.º 1095/2010. 

Artigo 93.º 

Transposição 

1. Os Estados-Membros adotam e publicam, até 3 de julho de 2017, as disposições legislativas, regulamentares e 

administrativas necessárias para dar cumprimento à presente diretiva. Os Estados-Membros comunicam de imediato à 

Comissão o texto dessas disposições. 

Os Estados-Membros aplicam as referidas disposições a partir de 3 de janeiro de 2018, com exceção das disposições que 

transpõem o artigo 65.º, n.º 2, que são aplicadas a partir de 3 de setembro de 2019. 

Quando os Estados-Membros adotarem estas disposições, estas contêm uma referência à presente diretiva ou são 

acompanhadas dessa referência aquando da sua publicação oficial. As modalidades desta referência são estabelecidas 



Gazeta n.º 114 (14-06-2017)  

 

4 
 

pelos Estados-Membros. Tais disposições contêm igualmente uma menção que especifique que as referências, nas 

disposições legislativas, regulamentares e administrativas em vigor, às diretivas revogadas pela presente diretiva devem 

ser consideradas referências à presente diretiva. As modalidades da referência são estabelecidas pelos Estados-Membros. 

2. Os Estados-Membros aplicam as disposições referidas no artigo 92.º a partir de 3 de julho de 2015. 

3. Os Estados-Membros comunicam à Comissão e à ESMA o texto das principais disposições de direito interno que 

adotarem nas matérias reguladas pela presente diretiva. 

Artigo 94.º 

Revogação 

A Diretiva 2004/39/CE, com a redação que lhe foi dada pelos atos referidos no Anexo III, Parte A, da presente diretiva, é 

revogada com efeitos a partir de 3 de janeiro de 2018, sem prejuízo das obrigações dos Estados-Membros no que respeita 

aos prazos de transposição para o direito nacional das diretivas indicadas no Anexo III, Parte B, da presente diretiva.  

As referências à Diretiva 2004/39/CE ou à Diretiva 93/22/CEE devem ser entendidas como sendo referências à presente 

diretiva ou ao Regulamento (UE) n.º 600/2014 e devem ser lidas de acordo com a tabela de correspondência do Anexo IV 

da presente diretiva. 

As referências aos termos definidos na Diretiva 2004/39/CE ou na Diretiva 93/22/CEE, ou aos respetivos artigos, devem ser 

entendidas como referências aos termos equivalentes definidos na presente diretiva ou aos seus artigos. 

(5) Regulamento Delegado (UE) 2017/589 da Comissão, de 19 de julho de 2016, que complementa a Diretiva 2014/65/UE 

do Parlamento Europeu e do Conselho no que diz respeito às normas técnicas de regulamentação que especificam os 

requisitos em matéria de organização das empresas de investimento que realizam negociação algorítmica (JO L 87 de 

31.3.2017, p. 417).  

(6) ESMA/2014/298. Disponível em: https://www.esma.europa.eu/databases-library/esma-library 

(7) ESMA/2014/608. Disponível em: https://www.esma.europa.eu/databases-library/esma-library 

PRODUTOS QUÍMICOS: ácido perfluorooctanoico (PFOA), sais e substâncias relacionadas 

com o PFOA 

Agência Europeia dos Produtos Químicos  

Comité de Análise Socioeconómica da Agência (SEAC) 

Comité de Avaliação dos Riscos da Agência (RAC) 

Espumas contra incêndios 

Lista de substâncias candidatas que suscitam elevada preocupação (SVHC) 

Produção de têxteis e de papel, para fornecer repelência a água, gordura, óleo e/ou sujidade 

Registo, avaliação, autorização e restrição dos produtos químicos (REACH)  

Substância persistente, bioacumulável e tóxica (PBT) 

(1) Regulamento (UE) 2017/1000 da Comissão, de 13 de junho de 2017, que altera o anexo XVII do Regulamento (CE) n.º 

1907/2006 do Parlamento Europeu e do Conselho relativo ao registo, avaliação, autorização e restrição dos produtos 

químicos (REACH) no que respeita ao ácido perfluorooctanoico (PFOA), aos seus sais e às substâncias relacionadas com o 

PFOA (Texto relevante para efeitos do EEE) [C/2017/3907]. JO L 150 de 14.6.2017, p. 14-18. 

ELI: http://data.europa.eu/eli/reg/2017/1000/oj 

PDF: http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32017R1000&from=PT 

https://www.esma.europa.eu/databases-library/esma-library
https://www.esma.europa.eu/databases-library/esma-library
http://data.europa.eu/eli/reg/2017/1000/oj
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32017R1000&from=PT
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Artigo 1.º 

O anexo XVII do Regulamento (CE) n.º 1907/2006 é alterado em conformidade com o anexo do presente regulamento. 

Artigo 2.º 

O presente regulamento entra em vigor no vigésimo dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia.  

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em todos os Estados-Membros. 

ANEXO 

É aditada a seguinte entrada ao anexo XVII do Regulamento (CE) n.º1907/2006: 

«68. Ácido perfluorooctanoico (PFOA)  

N.o CAS 335-67-1  

N.o CE: 206-397-9  

e seus sais. 

(2) Regulamento (CE) n.º 850/2004 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de abril de 2004, relativo a poluentes 

orgânicos persistentes e que altera a Diretiva 79/117/CEE (JO L 158 de 30.4.2004, p. 7). 

(3) Regulamento (CE) n.º 1907/2006 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 18 de dezembro de 2006, relativo ao registo, 

avaliação, autorização e restrição dos produtos químicos (REACH), que cria a Agência Europeia dos Produtos Químicos, que 

altera a Diretiva 1999/45/CE e revoga o Regulamento (CEE) n.º 793/93 do Conselho e o Regulamento (CE) n.º 1488/94 da 

Comissão, bem como a Diretiva 76/769/CEE do Conselho e as Diretivas 91/155/CEE, 93/67/CEE, 93/105/CE e 2000/21/CE da 

Comissão. JO L 396 de 30.12.2006, p. 1. 

PRODUTOS QUÍMICOS: classificação como tóxicos para a reprodução e cancerígenos 

Agência Europeia dos Produtos Químicos  

Lista de substâncias candidatas que suscitam elevada preocupação (SVHC - substances of very high concern) 

Registo, avaliação, autorização e restrição dos produtos químicos (REACH)  

Riscos para o ambiente 

Substâncias bem definidas, polímeros e compostos homólogos 

Substância persistente, bioacumulável e tóxica (PBT - persistent, bioaccumulative and toxic substance)  

Substâncias que, através da sua degradação, possuem propriedades desreguladoras do sistema endócrino  

Substâncias UVCB (unknown or variable composition, complex reaction products or biological materials) 

(1) Regulamento (UE) 2017/999 da Comissão, de 13 de junho de 2017, que altera o anexo XIV do Regulamento (CE) n.º 

1907/2006 do Parlamento Europeu e do Conselho relativo ao registo, avaliação, autorização e restrição dos produtos 

químicos (REACH) (Texto relevante para efeitos do EEE) [C/2017/3908]. JO L 150 de 14.6.2017, p. 7-13. 

ELI: http://data.europa.eu/eli/reg/2017/999/oj  

PDF: http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32017R0999&from=PT 

Artigo 1.º 

O anexo XIV do Regulamento (CE) n.º 1907/2006 é alterado em conformidade com o anexo do presente regulamento.  

Artigo 2.º 

O presente regulamento entra em vigor no vigésimo dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia.  

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em todos os Estados-Membros. 

ANEXO 

O quadro do anexo XIV do Regulamento (CE) n.º 1907/2006 é alterado do seguinte modo: (...). 

http://data.europa.eu/eli/reg/2017/999/oj
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32017R0999&from=PT
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(2) Regulamento (CE) n.º 1907/2006 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 18 de dezembro de 2006, relativo ao registo, 

avaliação, autorização e restrição dos produtos químicos (REACH), que cria a Agência Europeia dos Produtos Químicos, que 

altera a Diretiva 1999/45/CE e revoga o Regulamento (CEE) n.º 793/93 do Conselho e o Regulamento (CE) n.º 1488/94 da 

Comissão, bem como a Diretiva 76/769/CEE do Conselho e as Diretivas 91/155/CEE, 93/67/CEE, 93/105/CE e 2000/21/CE da 

Comissão. JO L 396 de 30.12.2006, p. 1. 

(3) Regulamento (CE) n.º 1272/2008 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de dezembro de 2008, relativo à 

classificação, rotulagem e embalagem de substâncias e misturas (JO L 353 de 31.12.2008, p. 1). 

RESÍDUOS: risco para o ambiente 

(1) Regulamento (UE) 2017/997 do Conselho, de 8 de junho de 2017, que altera o anexo III da Diretiva 2008/98/CE do 

Parlamento Europeu e do Conselho no que respeita à característica de perigosidade HP 14 «Ecotóxico» (Texto relevante para 

efeitos do EEE). JO L 150 de 14.6.2017, p. 1-4. ELI: http://data.europa.eu/eli/reg/2017/997/oj 

PDF: http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32017R0997&from=PT 

Artigo 1.º 

O anexo III da Diretiva 2008/98/CE é alterado nos termos do anexo do presente regulamento.  

Artigo 2.º 

O presente regulamento entra em vigor no vigésimo dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia.  

O presente regulamento é aplicável a partir de 5 de julho de 2018. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em todos os Estados-Membros. 

ANEXO 

O anexo III da Diretiva 2008/98/CE é alterado do seguinte modo: 

1) A entrada HP 14 «Ecotóxico» passa a ter a seguinte redação: «HP 14 “Ecotóxico”: 

Resíduo que representa ou pode representar um risco imediato ou diferido para um ou vários setores do ambiente. (...) 

(2) Diretiva 67/548/CEE do Conselho, de 27 de junho de 1967, relativa à aproximação das disposições legislativas, 

regulamentares e administrativas respeitantes à classificação, embalagem e rotulagem das substâncias perigosas (JO 196 de 

16.8.1967, p. 1). 

(3) Diretiva 1999/45/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 31 de maio de 1999, relativa à aproximação das 

disposições legislativas, regulamentares e administrativas dos Estados-Membros respeitantes à classificação, embalagem e 

rotulagem das preparações perigosas (JO L 200 de 30.7.1999, p. 1). 

(4) Decisão 2000/532/CE da Comissão, de 3 de maio de 2000, que substitui a Decisão 94/3/CE, que estabelece uma lista de 

resíduos em conformidade com a alínea a) do artigo 1.o da Diretiva 75/442/CEE do Conselho relativa aos resíduos, e a 

Decisão 94/904/CE do Conselho, que estabelece uma lista de resíduos perigosos em conformidade com o n.o 4 do artigo 1.o 

da Diretiva 91/689/CEE do Conselho relativa aos resíduos perigosos (JO L 226 de 6.9.2000, p. 3). 

(5) Regulamento (CE) n.º 440/2008 da Comissão, de 30 de maio de 2008, que estabelece métodos de ensaio nos termos do 

Regulamento (CE) n.º 1907/2006 do Parlamento Europeu e do Conselho relativo ao registo, avaliação, autorização e restrição 

dos produtos químicos (REACH) (JO L 142 de 31.5.2008, p. 1). 

(6) Diretiva 2008/98/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 19 de novembro de 2008, relativa aos resíduos e que 

revoga certas diretivas. JO L 312 de 22.11.2008, p. 3. 

http://data.europa.eu/eli/reg/2017/997/oj
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32017R0997&from=PT
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(7) Regulamento (CE) n.º 1272/2008 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de dezembro de 2008, relativo à 

classificação, rotulagem e embalagem de substâncias e misturas, que altera e revoga as Diretivas 67/548/CEE e 1999/45/CE e 

altera o Regulamento (CE) n.º 1907/2006 (JO L 353 de 31.12.2008, p. 1). 

(8) Regulamento (UE) n.º 1357/2014 da Comissão, de 18 de dezembro de 2014, que substitui o anexo III da Diretiva 

2008/98/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, relativa aos resíduos e que revoga certas diretivas (JO L 365 de 

19.12.2014, p. 89). 
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Diário da República 

ARRENDAMENTO URBANO: estabelecimentos e entidades de interesse histórico e cultural 

ou social local  

Aplicação do Código do Procedimento Administrativo 

Associações culturais  

Coletividades de cultura, recreio e desporto  

Comércio tradicional  

Denúncia para demolição 

Denúncia para demolição em caso de estabelecimento ou entidade de interesse histórico e cultural ou social local 

Denúncia para remodelação ou restauro 

Invocação de circunstâncias pelo arrendatário 

Lojas com história  

Medidas de proteção 

Parecer da Direção-Geral do Património Cultural  

Procedimento de reconhecimento: competência da câmara municipal 

Regulamentos municipais de reconhecimento 

NOVO REGIME DO ARRENDAMENTO URBANO: alteração da alínea d) do n.º 4 do artigo 51.º (Resposta do arrendatário) da Lei n.º 

6/2006, de 27 de fevereiro 

REGIME JURÍDICO DAS OBRAS EM PRÉDIOS ARRENDADOS: alteração dos artigos 6.º (Denúncia para remodelação ou restauro) e 7.º 

(Denúncia para demolição) e aditamento do artigo 7.º-A (Denúncia para demolição em caso de estabelecimento ou entidade de 

interesse histórico e cultural ou social local) ao do Decreto-Lei n.º 157/2006, de 8 de agosto (republicado pela Lei n.º 43/2017, de 14 

de junho) 

(1) Lei n.º 42/2017, de 14 de junho / Assembleia da República. - Regime de reconhecimento e proteção de 

estabelecimentos e entidades de interesse histórico e cultural ou social local (terceira alteração à Lei n.º 6/2006, de 27 de 

fevereiro, que aprova o Novo Regime do Arrendamento Urbano, e quarta alteração ao Decreto-Lei n.º 157/2006, de 8 de 

agosto, que aprova o regime jurídico das obras em prédios arrendados). Diário da República. - Série I - N.º 114 (14-06-2017), 

p. 2993 - 2996. ELI: http://data.dre.pt/eli/lei/42/2017/06/14/p/dre/pt/html 

PDF: https://dre.pt/application/conteudo/107514239 

Artigo 1.º 

Objeto 

A presente lei estabelece o regime de reconhecimento e proteção de estabelecimentos e entidades de interesse histórico e 

cultural ou social local, procedendo à terceira alteração à Lei n.º 6/2006, de 27 de fevereiro, que aprova o Novo Regime do 

Arrendamento Urbano (NRAU), e à quarta alteração ao Decreto-Lei n.º 157/2006, de 8 de agosto, que aprova o regime 

jurídico das obras em prédios arrendados. 

Artigo 2.º 

Definições 

Para os efeitos da presente lei, entende-se por: 

a) «Lojas com história», os estabelecimentos comerciais com especial valor histórico cuja preservação deva ser acautelada; 

http://data.dre.pt/eli/lei/42/2017/06/14/p/dre/pt/html
https://dre.pt/application/conteudo/107514239
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b) «Comércio tradicional», a atividade de comércio local realizada em pequenos estabelecimentos situados fora de grandes 

superfícies comerciais, especializado na venda de um produto ou na prestação de um serviço, com exceção das atividades não 

sedentárias, designadamente em bancas ou feiras; 

c) «Estabelecimentos de interesse histórico e cultural ou social local», as lojas com história ou os estabelecimentos de comércio 

tradicional, restauração ou bebidas, abertos ao público, que, pela sua atividade e património material ou imaterial, constituam uma 

referência viva na atividade económica, cultural ou social local; 

d) «Entidades de interesse histórico e cultural ou social local», as entidades com ou sem fins lucrativos, nomeadamente 

coletividades de cultura, recreio e desporto ou associações culturais, que pela sua atividade e património material ou imaterial 

constituam uma relevante referência cultural ou social a nível local. 

Artigo 3.º 

Proteção de estabelecimentos e entidades de interesse histórico e cultural ou social local 

1 - Compete aos municípios, nomeadamente no âmbito das suas competências em matéria de gestão urbanística e 

preservação do património, proteger e salvaguardar os estabelecimentos e entidades de interesse histórico e cultural ou 

social local, designadamente: 

a) Proceder ao inventário e reconhecimento dos estabelecimentos e entidades de interesse histórico e cultural ou social local, nos 

termos da presente lei; 

b) Comunicar ao Estado a identificação dos estabelecimentos e entidades de interesse histórico e cultural ou social local 

reconhecidos ao abrigo da presente lei; 

c) Aprovar regulamentos municipais de reconhecimento e proteção de estabelecimentos e entidades de interesse histórico e cultural 

ou social local, nos termos da presente lei; 

d) Inscrever nos instrumentos de gestão territorial, tais como planos diretores municipais, planos de urbanização e planos de 

pormenor, medidas adequadas de proteção e salvaguarda dos estabelecimentos e entidades de interesse histórico e cultural ou 

social local, nomeadamente no sentido de estabelecer condicionantes às operações urbanísticas a realizar em imóveis nos quais se 

encontrem localizados os referidos estabelecimentos ou entidades; 

e) Criar programas de apoio aos estabelecimentos e entidades de interesse histórico e cultural ou social local; 

f) Incentivar, através das políticas urbanística, patrimonial e fiscal municipais, a proteção e salvaguarda dos estabelecimentos e 

entidades de interesse histórico e cultural ou social local. 

2 - Compete ao Estado, nomeadamente através dos membros do Governo responsáveis pelas áreas do comércio, do 

urbanismo e da cultura: 

a) Assegurar anualmente a existência de programas nacionais de apoio e incentivo à proteção de estabelecimentos e entidades de 

interesse histórico e cultural ou social, em articulação com as autarquias locais, integrados ou não em programas mais abrangentes 

de apoio ao comércio tradicional, e assentes em procedimentos de seleção de beneficiários que garantam o acesso em condições de 

igualdade e que não distorçam o normal funcionamento dos setores económicos, com especial enfoque na fiscalidade e nos fundos 

comunitários; 

b) Criar e assegurar a atualização de um inventário nacional dos estabelecimentos e entidades de interesse histórico e cultural ou 

social local reconhecidos ao abrigo da presente lei. 

Artigo 4.º 

Critérios para o reconhecimento do interesse histórico e cultural ou social local 

1 - São critérios gerais de reconhecimento de estabelecimento ou entidade de interesse histórico e cultural ou social local: 

a) A atividade; 

b) O património material; 

c) O património imaterial. 

2 - Para efeitos do disposto na alínea a) do número anterior são ponderados os seguintes elementos: 

a) A longevidade reconhecida, assente no exercício da atividade suscetível de reconhecimento há pelo menos 25 anos; 
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b) O significado para a história local, assente na sua contribuição para o enriquecimento do tecido social, económico e cultural 

locais, em termos que constituam um testemunho material da história local; 

c) O seu objeto identitário, assente na manutenção de uma função histórica, cultural ou social que, pela sua unicidade, diferenciação 

e qualidade, apresentem uma identidade própria, designadamente através da promoção continuada de atividades culturais, 

recreativas e desportivas; 

d) O facto de serem únicos no quadro das atividades prosseguidas, em função do seu uso original, de serem os últimos do seu ramo 

de negócio ou atividade, de terem introduzido novos conceitos na sua atividade para responder às necessidades do público ou da 

comunidade, ou de manterem oficinas de manufatura dos seus produtos. 

3 - Para efeitos do disposto na alínea b) do n.º 1 são ponderados os seguintes elementos: 

a) O património artístico, evidenciado na presença de património material íntegro ou de elementos patrimoniais originais e de 

interesse singular, designadamente: 

i) Arquitetura; 

ii) Elementos decorativos e mobiliário; 

iii) Elementos artísticos, designadamente obras de arte; 

b) O acervo, decorrente da posse de bens materiais e documentos considerados essenciais para a atividade da entidade e que 

integrem o seu espólio. 

4 - Para efeitos do disposto na alínea c) do n.º 1 são ponderados os seguintes elementos: 

a) A sua existência como referência local, decorrente da presença continuada como referência viva na cultura local e nos hábitos e 

rituais do público, contribuindo assim para a identidade urbana ao constituírem uma referência geográfica ou de orientação e 

memória dos cidadãos, ou ao terem sido e continuarem a ser, de forma relevante para a história local ou nacional, palco de 

acontecimentos ou local de reunião de grupos de cidadãos; 

b) A necessidade de salvaguarda do património imaterial, garantindo a salvaguarda dos bens patrimoniais e documentais que o 

registem, e respetivo património intangível; 

c) A necessidade de divulgação, garantindo o conhecimento do património imaterial pelos residentes e visitantes do tecido edificado 

em que se inserem, como forma da sua valorização e fruição junto do público. 

Artigo 5.º 

Regulamentos municipais de reconhecimento 

Os municípios podem, através de regulamento municipal a aprovar pela assembleia municipal, por proposta da câmara 

municipal após emissão de parecer da Direção-Geral do Património Cultural, a emitir no prazo máximo de 60 dias: 

a) Densificar os critérios gerais para o reconhecimento de estabelecimentos e entidades de interesse histórico e cultural ou social 

local; 

b) Definir critérios especiais que tenham em conta as especificidades locais e as medidas de proteção a adotar pelo município; 

c) Definir critérios de ponderação dos vários elementos em presença distintos dos referidos no n.º 4 do artigo seguinte, 

nomeadamente através do estabelecimento de critérios mínimos para o reconhecimento ou a majoração de critérios que 

considerem mais relevantes para a realidade local do município. 

Artigo 6.º 

Procedimento de reconhecimento 

1 - O reconhecimento de estabelecimentos e entidades de interesse histórico e cultural ou social local é da competência da 

câmara municipal, ouvida a junta de freguesia em cuja circunscrição se localize o estabelecimento ou entidade a reconhecer. 

2 - O procedimento de reconhecimento inicia-se oficiosamente ou mediante requerimento: 

a) Do titular do estabelecimento ou da entidade a reconhecer como dotada de interesse histórico e cultural ou social local; 

b) De órgão da freguesia respetiva; 
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c) De associação de defesa do património cultural. 

3 - A decisão de reconhecimento é precedida de período de consulta pública pelo período de 20 dias. 

4 - Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, são deferidos os pedidos de reconhecimento como estabelecimento ou 

entidade de interesse histórico e cultural ou social local que preencham, cumulativamente: 

a) O elemento referido na alínea a) e pelo menos um dos elementos de entre os referidos nas alíneas b), c) e d) do n.º 2 do artigo 

4.º, relativos à atividade; 

b) Pelo menos um elemento de entre os referidos no n.º 3 do artigo 4.º, relativo ao património material, ou de entre os referidos no 

n.º 4 do artigo 4.º, relativo ao património imaterial. 

5 - O reconhecimento é válido pelo período mínimo de quatro anos, automaticamente renovável, sem prejuízo do disposto 

no número seguinte. 

6 - A câmara municipal pode revogar a decisão de reconhecimento aos estabelecimentos e entidades que sejam objeto de 

alterações que prejudiquem a manutenção dos pressupostos de reconhecimento. 

7 - Sem prejuízo da obrigação de manutenção dos pressupostos exigidos para o reconhecimento de estabelecimento ou 

entidade de interesse histórico e cultural ou social local, nos termos da presente lei, podem ser desenvolvidas, diretamente 

ou através de terceiros, atividades complementares que contribuam para a viabilização e manutenção da sua atividade no 

imóvel que faz parte da sua história. 

Artigo 7.º 

Medidas de proteção 

1 - Os estabelecimentos ou entidades de interesse histórico e cultural ou social local beneficiam, nomeadamente, das 

seguintes medidas de proteção: 

a) Proteção prevista no regime jurídico do arrendamento urbano; 

b) Proteção prevista no regime jurídico das obras em prédios arrendados; 

c) Acesso a programas municipais ou nacionais de apoio aos estabelecimentos e entidades de interesse histórico e cultural ou social 

local. 

2 - Os proprietários de imóvel em que esteja situado estabelecimento ou entidade reconhecidos como de interesse histórico 

e cultural ou social local podem aceder a benefícios ou isenções fiscais a conceder pelos municípios, nos termos da legislação 

em vigor. 

3 - Os arrendatários de imóvel em que esteja situado estabelecimento ou entidade reconhecidos como de interesse histórico 

e cultural ou social local gozam de direito de preferência nas transmissões onerosas de imóveis, ou partes de imóveis, nos 

quais se encontrem instalados, nos termos da legislação em vigor. 

4 - Recebida a comunicação do projeto de venda e das cláusulas do respetivo contrato, deve o titular exercer o seu direito de 

preferência dentro do prazo de 30 dias, sob pena de caducidade, salvo se o obrigado lhe conceder prazo mais longo. 

5 - Os municípios gozam de direito de preferência nas transmissões onerosas de imóveis, ou partes de imóveis, nos quais se 

encontrem instalados estabelecimento ou entidade reconhecidos como de interesse histórico e cultural ou social local, nos 

termos da legislação em vigor. 

6 - É permitida a cessão da posição contratual do arrendatário para uso não habitacional de imóvel em que esteja instalada 

entidade sem fins lucrativos, reconhecida nos termos da presente lei, para o município da área em que aquele se situe, sem 

dependência de autorização do senhorio. 

7 - Os arrendatários de imóvel em que esteja situado estabelecimento ou entidade reconhecidos como de interesse histórico 

e cultural ou social local podem realizar as obras de conservação indispensáveis à conservação e salvaguarda do locado, do 

estabelecimento ou da entidade quando, após ter sido interpelado para o fazer, o senhorio não as desencadeie em tempo 

razoável. 
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Artigo 8.º 

Procedimento administrativo 

Aos procedimentos administrativos para efeitos de reconhecimento e proteção de entidades com interesse histórico e 

cultural ou social local é aplicável o Código do Procedimento Administrativo. 

Artigo 9.º 

Alteração à Lei n.º 6/2006, de 27 de fevereiro 

O artigo 51.º da Lei n.º 6/2006, de 27 de fevereiro, que aprova o NRAU, alterada pela Lei n.º 31/2012, de 14 de agosto, e pela 

Lei n.º 79/2014, de 19 de dezembro, passa a ter a seguinte redação: 

«Artigo 51.º 

[…] 

1 -... 2 -... 3 -... 4 -... a)... b)... c)... 

d) Que existe no locado um estabelecimento ou uma entidade de interesse histórico e cultural ou social local 
reconhecidos pelo município, nos termos do respetivo regime jurídico. 

5 -...6 -... 7 -...» 

Artigo 10.º 

Alteração ao Decreto-Lei n.º 157/2006, de 8 de agosto 

Os artigos 6.º e 7.º do Decreto-Lei n.º 157/2006, de 8 de agosto, que aprova o regime jurídico das obras em prédios 

arrendados, alterado pelo Decreto-Lei n.º 306/2009, de 23 de outubro, pela Lei n.º 30/2012, de 14 de agosto, e pela Lei n.º 

79/2014, de 19 de dezembro, passam a ter a seguinte redação: 

«Artigo 6.º 

[...] 

1 -... 2 -... 3 -... 4 -... 5 -... 6 -... 

7 - O regime previsto no presente artigo não é aplicável nos casos em que um estabelecimento ou uma entidade 
situados no locado tenham sido reconhecidos pelo município como de interesse histórico e cultural ou social local, 
nos termos do respetivo regime jurídico, casos em que o estabelecimento ou entidade se mantém no locado. 

8 - Em caso de remodelação ou restauro profundos de imóvel em que esteja situado estabelecimento ou entidade 
reconhecidos como de interesse histórico e cultural ou social local, cabe aos municípios salvaguardar a manutenção 
da atividade e património material existentes no locado, designadamente impondo para o efeito as condicionantes 
necessárias, no âmbito da respetiva competência de controlo prévio urbanístico e demais competências em matéria 
urbanística. 

Artigo 7.º 

[...] 

1 -... 2 -... 3 -... 

4 - À denúncia para demolição de imóveis onde se encontrem instalados estabelecimentos ou entidades de 
interesse histórico e cultural ou social local é aplicável o disposto nos números anteriores e no artigo seguinte.» 

Artigo 11.º 

Aditamento ao Decreto-Lei n.º 157/2006, de 8 de agosto 

É aditado ao Decreto-Lei n.º 157/2006, de 8 de agosto, que aprova o regime jurídico das obras em prédios arrendados, 

alterado pelo Decreto-Lei n.º 306/2009, de 23 de outubro, pela Lei n.º 30/2012, de 14 de agosto, e pela Lei n.º 79/2014, de 

19 de dezembro, o artigo 7.º-A, com a seguinte redação: 
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«Artigo 7.º-A 

Denúncia para demolição em caso de estabelecimento ou entidade de interesse histórico e cultural ou social local 

1 - Caso um estabelecimento ou uma entidade situados no locado tenham sido reconhecidos pelo município como 
de interesse histórico e cultural ou social local, estando verificado um dos pressupostos previstos no n.º 1 do artigo 
anterior, a demolição do imóvel em causa só pode ser permitida pelos órgãos municipais competentes: 

a) Nos casos de situação de ruína ou de verificação em concreto da primazia de um bem jurídico superior ao que 
está presente na tutela dos bens em causa, desde que, em qualquer dos casos, se não mostre viável nem razoável, 
por qualquer outra forma, a salvaguarda ou o deslocamento do estabelecimento; e 

b) Quando a situação de ruína não seja causada pelo incumprimento do dever de conservação exigível ao 
proprietário. 

2 - O disposto no número anterior não prejudica a possibilidade de decretamento das medidas adequadas à 
manutenção de todos os elementos que se possam salvaguardar, autorizando-se apenas as demolições 
estritamente necessárias. 

3 - Quando a situação de ruína seja causada pelo incumprimento do dever de conservação, consagrado no artigo 
89.º do regime jurídico da urbanização e da edificação, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, 
ou do dever de reabilitação de edifícios, consagrado no artigo 6.º do regime jurídico da reabilitação urbana, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de outubro, o valor da indemnização previsto na alínea a) do n.º 1 
do artigo 6.º é duplicado. 

4 - Caso a situação de ruína resulte de ação ou omissão culposa por parte do proprietário, o valor da indemnização é 
de dez anos de renda, determinada de acordo com os critérios previstos nas alíneas a) e b) do n.º 2 do artigo 35.º da 
Lei n.º 6/2006, de 27 de fevereiro, que aprova o Novo Regime do Arrendamento Urbano (NRAU).» 

Artigo 12.º 

Regiões autónomas 

A aplicação da presente lei às Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira faz-se sem prejuízo das atribuições próprias e do 

exercício das competências de organismos da administração central pelos organismos competentes das respetivas 

administrações regionais. 

Artigo 13.º 

Disposições transitórias 

1 - Os municípios que tenham procedido ao reconhecimento de estabelecimentos e entidades de interesse histórico e 

cultural ou social local devem proceder à confirmação do mesmo ao abrigo dos critérios previstos no artigo 4.º da presente 

lei no prazo de 60 dias seguidos após a entrada em vigor da mesma, sem prejuízo da consulta pública prevista no n.º 3 do 

artigo 6.º 

2 - Sem prejuízo do procedimento previsto na secção III do capítulo II do título II da Lei n.º 6/2006, de 27 de fevereiro, que 

aprova o NRAU, os arrendatários de imóveis que se encontrem na circunstância prevista na alínea d) do n.º 4 do artigo 51.º 

da referida lei, na redação dada pela presente lei, não podem ser submetidos ao NRAU pelo prazo de cinco anos a contar da 

entrada em vigor da presente lei, salvo acordo entre as partes. 

3 - Em relação aos imóveis que se encontrem na circunstância prevista na alínea d) do n.º 4 do artigo 51.º da Lei n.º 6/2006, 

de 27 de fevereiro, que aprova o NRAU, na redação dada pela presente lei, e cujos arrendamentos tenham transitado para o 

NRAU nos termos da lei então aplicável, não podem os senhorios opor-se à renovação do novo contrato celebrado à luz do 

NRAU, por um período adicional de cinco anos. 

Artigo 14.º 

Entrada em vigor 

A presente lei entra em vigor no décimo dia seguinte ao da sua publicação. 

Aprovada em 7 de abril de 2017. 

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo Ferro Rodrigues. 

Promulgada em 6 de junho de 2017. 

Publique-se. 
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O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA. 

Referendada em 8 de junho de 2017. 

O Primeiro-Ministro, António Luís Santos da Costa.  

(2) Novo Regime do Arrendamento Urbano (NRAU): Lei n.º 6/2006, de 27 de fevereiro 

LEGISLAÇÃO CONSOLIDADA ELI: http://data.dre.pt/eli/lei/6/2006/p/cons/20170614/pt/html 

Artigo 51.º 

Resposta do arrendatário 

(Entrada em vigor: 2017-06-24) 

1 - O prazo para a resposta do arrendatário é de 30 dias a contar da receção da comunicação prevista no artigo anterior. 

2 - Quando termine em dias diferentes o prazo de vários sujeitos, a resposta pode ser oferecida até ao termo do prazo que 

começou a correr em último lugar. 

3 - O arrendatário, na sua resposta, pode: 

a) Aceitar o valor da renda proposto pelo senhorio; 

b) Opor-se ao valor da renda proposto pelo senhorio, propondo um novo valor, nos termos e para os efeitos previstos no artigo 52.º; 

c) Em qualquer dos casos previstos nas alíneas anteriores, pronunciar-se quanto ao tipo ou à duração do contrato propostos pelo 

senhorio; 

d) Denunciar o contrato de arrendamento, nos termos e para os efeitos previstos no artigo 53.º 

4 - Se for caso disso, o arrendatário deve ainda, na sua resposta, nos termos e para os efeitos previstos no artigo 54.º, invocar 

uma das seguintes circunstâncias: 

a) Que existe no locado um estabelecimento comercial aberto ao público e que é uma microempresa; 

b) Que no locado funciona uma pessoa coletiva de direito privado sem fins lucrativos, regularmente constituída, que se dedica à 

atividade cultural, recreativa, de solidariedade social ou desportiva não profissional, e declarada de interesse público ou de interesse 

nacional ou municipal, ou uma pessoa coletiva de direito privado que prossiga uma atividade declarada de interesse nacional; 

c) Que o locado funciona como casa fruída por república de estudantes, nos termos previstos na Lei n.º 2/82, de 15 de janeiro, 

alterada pela Lei n.º 12/85, de 20 de junho. 

d) Que existe no locado um estabelecimento ou uma entidade de interesse histórico e cultural ou social local reconhecidos pelo 

município, nos termos do respetivo regime jurídico. 

5 - Para efeitos da presente lei, «microempresa» é a empresa que, independentemente da sua forma jurídica, não ultrapasse, 

à data do balanço, dois dos três limites seguintes: 

a) Total do balanço: € 2 000 000; 

b) Volume de negócios líquido: € 2 000 000; 

c) Número médio de empregados durante o exercício: 10. 

6 - O arrendatário que invoque uma das circunstâncias previstas no n.º 4 faz acompanhar a sua resposta de documento 

comprovativo da mesma, sob pena de não poder prevalecer-se da referida circunstância. 

7 - É aplicável, com as necessárias adaptações, o disposto nos n.ºs 6 a 10 do artigo 31.º  

Alterações 

Alterado pelo/a Artigo 9.º do/a Lei n.º 42/2017 - Diário da República n.º 114/2017, Série I de 2017-06-14, em vigor a partir de 2017-06-24  

Alterado pelo/a Artigo 3.º do/a Lei n.º 79/2014 - Diário da República n.º 245/2014, Série I de 2014-12-19, em vigor a partir de 2015-01-18  

Alterado pelo/a Artigo 6.º do/a Lei n.º 31/2012 - Diário da República n.º 157/2012, Série I de 2012-08-14, em vigor a partir de 2012-11-12 

http://data.dre.pt/eli/lei/6/2006/p/cons/20170614/pt/html
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(3) Regime jurídico das obras em prédios arrendados 

Decreto-Lei n.º 157/2006, de 8 de agosto: alteração dos artigos 6.º e 7.º e aditamento do artigo 7.º-A  

LEGISLAÇÃO CONSOLIDADA ELI: http://data.dre.pt/eli/dec-lei/157/2006/p/cons/20170614/pt/html 

Artigo 6.º 

Denúncia para remodelação ou restauro 

(Entrada em vigor: 2017-06-15) 

1 - A denúncia do contrato de duração indeterminada para realização de obra de remodelação ou restauro profundos, nos 

termos da alínea b) do artigo 1101.º do Código Civil, obriga o senhorio, mediante acordo e em alternativa: 

a) Ao pagamento de uma indemnização correspondente a dois anos de renda, de valor não inferior a duas vezes o montante de 1/15 do 

valor patrimonial tributário do locado; 

b) A garantir o realojamento do arrendatário por período não inferior a três anos. 

2 - Caso as partes não cheguem a acordo no prazo de 60 dias a contar da receção da comunicação prevista no n.º 1 do artigo 

1103.º do Código Civil, aplica-se o disposto na alínea a) do número anterior. 

3 - O realojamento do arrendatário previsto na alínea b) do n.º 1 é feito em condições análogas às que aquele já detinha, 

quer quanto ao local, quer quanto ao valor da renda e encargos. 

4 - Para efeitos do disposto no número anterior, considera-se realojamento em condição análogas quanto ao local o 

realojamento do arrendatário na área da mesma freguesia ou de freguesia limítrofe, em fogo em estado de conservação 

igual ou superior ao do locado primitivo e adequado às necessidades do agregado familiar do arrendatário. 

5 - Para efeitos do disposto nos n.os 3 e 4, presume-se adequado às necessidades do agregado familiar do arrendatário o 

fogo cujo tipo se situe entre o mínimo e o máximo previsto no quadro seguinte, de modo que não se verifique 

sobreocupação: 

(ver documento original) 

6 - Tratando-se de obra realizada no âmbito do regime da reabilitação urbana aplica-se o disposto no artigo 73.º daquele 

regime. 

7 - O regime previsto no presente artigo não é aplicável nos casos em que um estabelecimento ou uma entidade situados no 

locado tenham sido reconhecidos pelo município como de interesse histórico e cultural ou social local, nos termos do 

respetivo regime jurídico, casos em que o estabelecimento ou entidade se mantém no locado. 

8 - Em caso de remodelação ou restauro profundos de imóvel em que esteja situado estabelecimento ou entidade 

reconhecidos como de interesse histórico e cultural ou social local, cabe aos municípios salvaguardar a manutenção da 

atividade e património material existentes no locado, designadamente impondo para o efeito as condicionantes necessárias, 

no âmbito da respetiva competência de controlo prévio urbanístico e demais competências em matéria urbanística.  

Alterações 

Alterado pelo/a Artigo 3.º do/a Lei n.º 43/2017 - Diário da República n.º 114/2017, Série I de 2017-06-14, em vigor a partir de 2017-06-15  

Alterado pelo/a Artigo 10.º do/a Lei n.º 42/2017 - Diário da República n.º 114/2017, Série I de 2017-06-14, em vigor a partir de 2017-06-24  

Alterado pelo/a Artigo 2.º do/a Lei n.º 30/2012 - Diário da República n.º 157/2012, Série I de 2012-08-14, em vigor a partir de 2012-11-12  

Alterado pelo/a Artigo 1.º do/a Decreto-Lei n.º 306/2009 - Diário da República n.º 206/2009, Série I de 2009-10-23, em vigor a partir de 

2009-11-22  

Artigo 7.º 

Denúncia para demolição 

(Entrada em vigor: 2017-06-24) 

1 - A denúncia do contrato pelo senhorio, nos termos da alínea b) do artigo 1101.º do Código Civil, pode ocorrer quando a 

demolição: 

a) Seja ordenada nos termos do n.º 3 do artigo 89.º do regime jurídico da urbanização e da edificação ou do artigo 57.º do regime 

jurídico da reabilitação urbana; 

http://data.dre.pt/eli/dec-lei/157/2006/p/cons/20170614/pt/html
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b) Seja necessária por força da degradação do prédio, a atestar pelo município; 

c) Resulte de plano de ordenamento do território aplicável, nomeadamente de plano de pormenor de reabilitação urbana. 

2 - Nas situações previstas no número anterior, o senhorio está obrigado ao pagamento da indemnização prevista na alínea 

a) do n.º 1 do artigo anterior, sem prejuízo do disposto no número seguinte. 

3 - Nas situações previstas nas alíneas a) e b) do n.º 1, o senhorio não está obrigado ao pagamento da indemnização prevista 

no número anterior, quando a ordem ou a necessidade de demolição não resulte de ação ou omissão culposa da sua parte. 

4 - À denúncia para demolição de imóveis onde se encontrem instalados estabelecimentos ou entidades de interesse 

histórico e cultural ou social local é aplicável o disposto nos números anteriores e no artigo seguinte.  

Alterações 

Alterado pelo/a Artigo 10.º do/a Lei n.º 42/2017 - Diário da República n.º 114/2017, Série I de 2017-06-14, em vigor a partir de 2017-06-24  

Alterado pelo/a Artigo 4.º do/a Lei n.º 79/2014 - Diário da República n.º 245/2014, Série I de 2014-12-19, em vigor a partir de 2015-01-18  

Artigo 7.º-A 

Denúncia para demolição em caso de estabelecimento ou entidade de interesse histórico e cultural ou social local 

(Entrada em vigor: 2017-06-24) 

1 - Caso um estabelecimento ou uma entidade situados no locado tenham sido reconhecidos pelo município como de 

interesse histórico e cultural ou social local, estando verificado um dos pressupostos previstos no n.º 1 do artigo anterior, a 

demolição do imóvel em causa só pode ser permitida pelos órgãos municipais competentes: 

a) Nos casos de situação de ruína ou de verificação em concreto da primazia de um bem jurídico superior ao que está presente na 

tutela dos bens em causa, desde que, em qualquer dos casos, se não mostre viável nem razoável, por qualquer outra forma, a 

salvaguarda ou o deslocamento do estabelecimento; e 

b) Quando a situação de ruína não seja causada pelo incumprimento do dever de conservação exigível ao proprietário. 

2 - O disposto no número anterior não prejudica a possibilidade de decretamento das medidas adequadas à manutenção de 

todos os elementos que se possam salvaguardar, autorizando-se apenas as demolições estritamente necessárias. 

3 - Quando a situação de ruína seja causada pelo incumprimento do dever de conservação, consagrado no artigo 89.º do 

regime jurídico da urbanização e da edificação, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, ou do dever de 

reabilitação de edifícios, consagrado no artigo 6.º do regime jurídico da reabilitação urbana, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 

307/2009, de 23 de outubro, o valor da indemnização previsto na alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º é duplicado. 

4 - Caso a situação de ruína resulte de ação ou omissão culposa por parte do proprietário, o valor da indemnização é de dez 

anos de renda, determinada de acordo com os critérios previstos nas alíneas a) e b) do n.º 2 do artigo 35.º da Lei n.º 6/2006, 

de 27 de fevereiro, que aprova o Novo Regime do Arrendamento Urbano (NRAU).  

Alterações 

Aditado pelo/a Artigo 11.º do/a Lei n.º 42/2017 - Diário da República n.º 114/2017, Série I de 2017-06-14, em vigor a partir de 2017-06-24  



Gazeta n.º 114 (14-06-2017)  

 

17 
 

ARRENDAMENTO URBANO: republicação do regime jurídico das obras em prédios 

arrendados 

Arrendatário com idade igual ou superior a 65 anos ou com deficiência com grau de incapacidade superior a 60 % 

Arrendatário com RABC inferior a cinco RMNA 

Casa de morada de família 

Comunicações legalmente exigíveis entre as partes, relativas a cessação do contrato de arrendamento, actualização da renda e obras 

Contrato de arrendamento urbano para habitação: prazo certo ou por duração indeterminada 

Denúncia do contrato com arrendatário com idade igual ou superior a 65 anos ou com deficiência com grau de incapacidade igual ou 

superior a 60 % 

Denúncia para remodelação ou restauro 

Denúncia pelo senhorio 

Direito de preferência em caso de novo arrendamento 

Efectivação da denúncia  

Invocação de circunstâncias pelo arrendatário  

Remodelação ou restauro profundos 

Resolução do contrato pelo senhorio 

Transmissão por morte no realojamento para habitação por obras ou demolição 

CÓDIGO CIVIL: alteração dos artigos 1083.º (Fundamento da resolução), 1084.º (Modo de operar), 1094.º (Tipos de contratos) e 

1103.º (Denúncia justificada) 

NOVO REGIME DO ARRENDAMENTO URBANO: alteração dos artigos 9.º (Forma da comunicação), 10.º (Vicissitudes), 12.º (Casa de 

morada de família), 35.º (Arrendatário com RABC inferior a cinco RMNA), 36.º (Arrendatário com idade igual ou superior a 65 anos 

ou com deficiência com grau de incapacidade superior a 60 %) e 54.º (Invocação de circunstâncias pelo arrendatário) e aditamento 

do artigo 57.º-A (Transmissão por morte no realojamento para habitação por obras ou demolição) à Lei n.º 6/2006, de 27-02 

REGIME JURÍDICO DAS OBRAS EM PRÉDIOS ARRENDADOS: alteração dos artigos 4.º (Remodelação ou restauro profundos), 6.º 

(Denúncia para remodelação ou restauro), 8.º (Efectivação da denúncia) e 25.º (Denúncia do contrato com arrendatário com idade 

igual ou superior a 65 anos ou com deficiência com grau de incapacidade igual ou superior a 60 %), aditamento do artigo 9.º-A 

(Direito de preferência em caso de novo arrendamento), revogação do n.º 7 do artigo 8.º e republicação do Decreto-Lei n.º 

157/2006, de 08-08 

(1) Lei n.º 43/2017, de 14 de junho / Assembleia da República. - Altera o Código Civil, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 47 

344, de 25 de novembro de 1966, procede à quarta alteração à Lei n.º 6/2006, de 27 de fevereiro, que aprova o Novo Regime 

do Arrendamento Urbano, e à quinta alteração ao Decreto-Lei n.º 157/2006, de 8 de agosto, que aprova o regime jurídico 

das obras em prédios arrendados. Diário da República. - Série I - N.º 114 (14-06-2017), p. 2996 - 3007 

ELI: http://data.dre.pt/eli/lei/43/2017/06/14/p/dre/pt/html 

PDF: https://dre.pt/application/conteudo/107514240 

Artigo 1.º 

Alteração à Lei n.º 6/2006, de 27 de fevereiro 

Os artigos 9.º, 10.º, 12.º, 35.º, 36.º e 54.º da Lei n.º 6/2006, de 27 de fevereiro, que aprova o Novo Regime do Arrendamento 

Urbano (NRAU), alterada pelas Leis n.os 31/2012, de 14 de agosto, 79/2014, de 19 de dezembro, e 42/2017, de 14 de junho, 

passam a ter a seguinte redação: 

«Artigo 9.º 

[...] 

1 -... 2 -... 3 -... 4 -... 5 -... 6 -... 7 -...: a)...; 

b) Contacto pessoal de advogado, solicitador ou agente de execução, comprovadamente mandatado para o efeito, 
sendo feita na pessoa do notificando, com entrega de duplicado da comunicação e cópia dos documentos que a 
acompanhem, devendo o notificando assinar o original; 

http://data.dre.pt/eli/lei/43/2017/06/14/p/dre/pt/html
https://dre.pt/application/conteudo/107514240
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c)... 

Artigo 10.º 

[...] 

1 -...: 

a) A carta seja devolvida por o destinatário se ter recusado a recebê-la; 

b)... 2 -...: a)...; b)...; 

c) Sejam devolvidas por não terem sido levantadas no prazo previsto no regulamento dos serviços postais. 

3 -... 4 -...5 -... 

Artigo 12.º 

[...] 

1 - Se o local arrendado constituir casa de morada de família, as comunicações previstas no n.º 2 do artigo 10.º 
devem ser dirigidas a cada um dos cônjuges, sob pena de ineficácia. 

2 -... 3 -... 

Artigo 35.º 

[...] 

1 - Caso o arrendatário invoque e comprove que o RABC do seu agregado familiar é inferior a cinco RMNA, o 
contrato só fica submetido ao NRAU mediante acordo entre as partes ou, na falta deste, no prazo de oito anos a 
contar da receção, pelo senhorio, da resposta do arrendatário nos termos da alínea a) do n.º 4 do artigo 31.º 

2 - No período de oito anos referido no número anterior, a renda pode ser atualizada nos seguintes termos: 

a)...; b)...; c)...: i)...; ii)...; 

Iii) A um máximo de 15 % do RABC do agregado familiar do arrendatário, com o limite previsto na alínea a), no caso 
de o rendimento do agregado familiar ser inferior a (euro) 1000 mensais; 

Iv) A um máximo de 13 % do RABC do agregado familiar do arrendatário, com o limite previsto na alínea a), no caso 
de o rendimento do agregado familiar ser inferior a (euro) 750 mensais; 

v) A um máximo de 10 % do RABC do agregado familiar do arrendatário, com o limite previsto na alínea a), no caso 
de o rendimento do agregado familiar ser inferior a (euro) 500 mensais. 

3 -... 

4 - Sem prejuízo do disposto no número seguinte, o valor atualizado da renda, no período de oito anos referido no 
n.º 1, corresponde ao valor da primeira renda devida. 

5 -... 

6 - Findo o prazo de oito anos referido no n.º 1, o senhorio pode promover a transição do contrato para o NRAU, 
aplicando-se, com as necessárias adaptações, o disposto nos artigos 30.º e seguintes, com as seguintes 
especificidades: 

a)...; 

b) No silêncio ou na falta de acordo das partes acerca do tipo ou da duração do contrato, este considera-se 
celebrado com prazo certo, pelo período de cinco anos. 

Artigo 36.º 

[...] 

1 -... 2 -... 3 -... 4 -... 5 -... 6 -... 7 -...:a)...; 

b) O valor da renda vigora por um período de 10 anos, correspondente ao valor da primeira renda devida; 

c)... 8 -... 

9 - Findo o período de 10 anos a que se refere a alínea b) do n.º 7: 

a)...; b)... 10 -... 
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Artigo 54.º 

[...] 

1 - Caso o arrendatário invoque e comprove uma das circunstâncias previstas no n.º 4 do artigo 51.º, o contrato só 
fica submetido ao NRAU mediante acordo entre as partes ou, na falta deste, no prazo de 10 anos a contar da 
receção, pelo senhorio, da resposta do arrendatário nos termos do n.º 4 do artigo 51.º 

2 - No período de 10 anos referido no número anterior, o valor atualizado da renda é determinado de acordo com 
os critérios previstos nas alíneas a) e b) do n.º 2 do artigo 35.º 

3 -... 4 -... 5 -... 

6 - Findo o período de 10 anos referido no n.º 1, o senhorio pode promover a transição do contrato para o NRAU, 
aplicando-se, com as necessárias adaptações, o disposto nos artigos 50.º e seguintes, com as seguintes 
especificidades: 

a)...; 

b) No silêncio ou na falta de acordo das partes acerca do tipo ou da duração do contrato, este considera-se 
celebrado com prazo certo, pelo período de cinco anos; 

c) Durante o prazo de cinco anos previsto na alínea anterior e na falta de acordo das partes acerca do valor da 
renda, o senhorio pode atualizar a renda, de acordo com os critérios previstos nas alíneas a) e b) do n.º 2 do artigo 
35.º, com aplicação dos coeficientes de atualização anual respetivos, definidos nos termos do artigo 24.º.» 

Artigo 2.º 

Aditamento à Lei n.º 6/2006, de 27 de fevereiro 

É aditado à Lei n.º 6/2006, de 27 de fevereiro, que aprova o NRAU, alterada pelas Leis n.os 31/2012, de 14 de agosto, 

79/2014, de 19 de dezembro, e 42/2017, de 14 de junho, o artigo 57.º-A, com a seguinte redação: 

«Artigo 57.º-A 

Transmissão por morte no realojamento para habitação por obras ou demolição 

No caso de morte do arrendatário realojado por efeitos da alínea b) do artigo 1101.º do Código Civil por iniciativa do 
senhorio, o arrendamento não caduca por morte do primitivo arrendatário, aplicando-se-lhe o regime previsto no 
artigo anterior.» 

Artigo 3.º 

Alteração ao Decreto-Lei n.º 157/2006, de 8 de agosto 

Os artigos 4.º, 6.º, 8.º e 25.º do Decreto-Lei n.º 157/2006, de 8 de agosto, que aprova o regime jurídico das obras em prédios 

arrendados, alterado pelo Decreto-Lei n.º 306/2009, de 23 de outubro, e pelas Leis n.os 30/2012, de 14 de agosto, 79/2014, 

de 19 de dezembro, e 42/2017, de 14 de junho, passam a ter a seguinte redação: 

«Artigo 4.º 

[...] 

1 - Para efeitos do presente decreto-lei, são obras de remodelação ou restauro profundos: 

a) As obras de reconstrução, definidas na alínea c) do artigo 2.º do regime jurídico da urbanização e da edificação, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro; ou 

b) As obras de alteração ou ampliação, definidas respetivamente na alínea d) e e) do artigo 2.º do regime jurídico da 
urbanização e da edificação, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, em que: 

i) Destas resulte um nível bom ou superior no estado de conservação do locado, de acordo com a tabela referida no 
n.º 3 do artigo 6.º da Portaria n.º 1192-B/2006, de 3 de novembro; e 

ii) O custo da obra a realizar no locado, incluindo imposto sobre valor acrescentado, corresponda, pelo menos, a 25 
% do seu valor patrimonial tributário constante da matriz do locado ou proporcionalmente calculado, se este valor 
não disser exclusivamente respeito ao locado. 

2 -... 3 -... 4 -... 

5 - Além dos demais elementos previstos na lei, o requerimento de controlo prévio urbanístico respeitante às 
operações referidas no n.º 1 deve ser acompanhado dos seguintes elementos: 
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a) Indicação da situação de arrendamento existente, se aplicável; e 

b) Nos casos da alínea b) do n.º 1: 

i) Orçamento total da operação a realizar, incluindo estimativa do custo total da operação urbanística; 

ii) Caderneta predial, que inclui o valor patrimonial do locado. 

6 - Ao arrendatário não pode, em qualquer caso, ser negada a consulta ou a emissão de reprodução ou certidão do 
processo respeitante ao controlo prévio urbanístico relativo ao locado, dispondo os órgãos competentes do prazo 
improrrogável de 10 dias para assegurar a garantia de acesso, sem prejuízo dos demais direitos previstos na Lei n.º 
26/2016, de 22 de agosto, que aprova o regime de acesso à informação administrativa e ambiental e de reutilização 
dos documentos administrativos. 

Artigo 6.º 

1 -...: 

a) Ao pagamento de uma indemnização correspondente a dois anos de renda, de valor não inferior a duas vezes o 
montante de 1/15 do valor patrimonial tributário do locado; 

b) A garantir o realojamento do arrendatário por período não inferior a três anos. 

2 - Caso as partes não cheguem a acordo no prazo de 60 dias a contar da receção da comunicação prevista no n.º 1 
do artigo 1103.º do Código Civil, aplica-se o disposto na alínea a) do número anterior. 

3 -... 4 -...5 -...6 -...7 -...8 -... 

Artigo 8.º 

[...] 

1 -...2 -...: a)...;b)...; e 

c) Nos casos em que estejam em causa obras de alteração ou ampliação, nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 
4.º, de cópia dos elementos entregues juntamente com o requerimento de controlo prévio, referidos na alínea b) do 
n.º 5 do mesmo artigo 4.º, bem como de documento emitido pelo município que ateste a entrega pelo senhorio 
destes elementos, no pedido de controlo prévio da operação urbanística. 

3 -...: 

a) Comprovativo de deferimento do correspondente pedido, no caso de operação urbanística sujeita a licença 
administrativa; ou 

b) Comprovativo de que a pretensão não foi rejeitada, no caso de operação urbanística sujeita a comunicação 
prévia. 

4 - No caso previsto no número anterior, a desocupação tem lugar no prazo de 60 dias contados da receção da 
confirmação, salvo se não se encontrar decorrido o prazo previsto no n.º 1, caso em que a desocupação tem lugar 
até ao termo do último prazo. 

5 - Metade da indemnização deve ser paga após a confirmação da denúncia e o restante no ato da entrega do 
locado, sob pena de ineficácia. 

6 -... 

7 - (Revogado.) 

Artigo 25.º 

[...] 

1 -... 2 -... 3 -... 4 -... 5 -... 6 -... 7 -... 8 -... 9 -... 10 -. 11 - O contrato de arrendamento mantém-se em caso de morte 
do arrendatário realojado, passando a quem tenha direito nos termos gerais da lei. 

12 -...» 

Artigo 4.º 

Aditamento ao Decreto-Lei n.º 157/2006, de 8 de agosto 

É aditado ao Decreto-Lei n.º 157/2006, de 8 de agosto, que aprova o regime jurídico das obras em prédios arrendados, 

alterado pelo Decreto-Lei n.º 306/2009, de 23 de outubro, e pelas Leis n.os 30/2012, de 14 de agosto, 79/2014, de 19 de 

dezembro, e 42/2017, de 14 de junho, o artigo 9.º-A, com a seguinte redação: 
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«Artigo 9.º-A 

Direito de preferência em caso de novo arrendamento 

1 - O arrendatário no contrato objeto de denúncia nos termos dos artigos anteriores tem direito a exercer direito de 
preferência no âmbito de novo arrendamento celebrado pelo senhorio. 

2 - O direito previsto no presente artigo é oponível ao senhorio que promoveu a denúncia do contrato durante o 
prazo de dois anos contados a partir da data de cessação do mesmo. 

3 - É aplicável, com as devidas adaptações, o regime constante dos artigos 414.º e seguintes do Código Civil, sendo, 
porém, o prazo para o exercício do direito de preferência de 15 dias.» 

Artigo 5.º 

Alteração ao Código Civil 

Os artigos 1083.º, 1084.º, 1094.º e 1103.º do Código Civil, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 47 344, de 25 de novembro de 

1966, (...) e 24/2017, de 24 de maio, passam a ter a seguinte redação: 

«Artigo 1083.º 

[...] 

1 -... 2 -... 

3 - É inexigível ao senhorio a manutenção do arrendamento em caso de mora igual ou superior a três meses no 
pagamento da renda, encargos ou despesas que corram por conta do arrendatário ou de oposição por este à 
realização de obra ordenada por autoridade pública, sem prejuízo do disposto nos n.os 3 a 5 do artigo seguinte. 

4 -... 5 -...  

Artigo 1084.º 

[...] 

1 -... 2 -... 3 -... 4 -... 

5 - Fica sem efeito a resolução fundada na oposição pelo arrendatário à realização de obra ordenada por autoridade 
pública se, no prazo de 60 dias, cessar essa oposição. 

Artigo 1094.º 

[...] 

1 -... 2 -... 3 - No silêncio das partes, o contrato considera-se celebrado por prazo certo, pelo período de cinco anos. 

Artigo 1103.º 

[...] 

1 -... 2 -... 3 -... 

4 - Na situação prevista no número anterior, a desocupação tem lugar no prazo de 60 dias contados da receção da 
confirmação, salvo se não se encontrar decorrido o prazo previsto no n.º 1, caso em que a desocupação tem lugar 
até ao termo do último dos prazos. 

5 -... 

6 - A invocação do disposto na alínea b) do artigo 1101.º obriga o senhorio, mediante acordo e em alternativa: 

a) Ao pagamento de uma indemnização correspondente a dois anos da renda, de valor não inferior a duas vezes o 
montante de 1/15 do valor patrimonial tributário do locado; 

b) A garantir o realojamento do arrendatário por período não inferior a três anos. 

7 -... 

8 - Metade da indemnização deve ser paga após a confirmação da denúncia e o restante no ato da entrega do 
locado, sob pena de ineficácia. 

9 -... 10 -... 11 -...» 
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Artigo 6.º 

Norma revogatória 

É revogado o n.º 7 do artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 157/2006, de 8 de agosto, que aprova o regime jurídico das obras em 

prédios arrendados, alterado pelo Decreto-Lei n.º 306/2009, de 23 de outubro, e pelas Leis n.os 30/2012, de 14 de agosto, 

79/2014, de 19 de dezembro, e 42/2017, de 14 de junho.  

Artigo 7.º 

Republicação 

É republicado em anexo à presente lei o Decreto-Lei n.º 157/2006, de 8 de agosto, que aprova o regime jurídico das obras em 

prédios arrendados, na sua redação atual e com as necessárias correções materiais. 

Artigo 8.º 

Entrada em vigor 

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 

Aprovada em 7 de abril de 2017. 

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo Ferro Rodrigues. 

Promulgada em 7 de junho de 2017. 

Publique-se. 

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA. 

Referendada em 8 de junho de 2017. 

O Primeiro-Ministro, António Luís Santos da Costa. 

ANEXO 

(a que se refere o artigo 7.º) 

Republicação do Decreto-Lei n.º 157/2006, de 8 de agosto, que aprova o regime jurídico das obras em 

prédios arrendados 

Artigo 1.º 

Âmbito 

1 - O presente decreto-lei aprova o regime jurídico aplicável: 

a) À denúncia do contrato para demolição ou para realização de obra de remodelação ou restauro profundos, nos 

termos do n.º 11 do artigo 1103.º do Código Civil; 

b) À realização de obras coercivas; 

c) À edificação em prédio rústico arrendado e não sujeito a regime especial; 

d) (Revogada.) 

e) À desocupação do locado para realização de obras de conservação. 

2 - O presente decreto-lei estabelece ainda o regime aplicável nos contratos de arrendamento para fim 

habitacional celebrados antes da vigência do Regime do Arrendamento Urbano (RAU), aprovado pelo 

Decreto-Lei n.º 321-B/90, de 15 de outubro: 

a) À denúncia ou suspensão do contrato de arrendamento para demolição ou realização de obras de 

remodelação ou restauro profundos, quando o arrendatário tiver idade igual ou superior a 65 anos ou 

deficiência com grau comprovado de incapacidade igual ou superior a 60 %; 

b) À realização de obras pelo arrendatário. 
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Artigo 2.º 

Regra geral 

1 - Cabe ao senhorio efetuar as obras necessárias à manutenção do estado de conservação do prédio 

arrendado, nos termos dos artigos 1074.º e 1111.º do Código Civil, bem como da legislação urbanística 

aplicável, nomeadamente do regime jurídico da urbanização e da edificação e do regime jurídico da 

reabilitação urbana. 

2 - No caso de o senhorio não efetuar as obras a que está obrigado, o município ou a entidade gestora da 

operação de reabilitação urbana podem intimá-lo à sua realização, bem como proceder à sua realização 

coerciva. 

Artigo 49.º 

Norma revogatória 

É revogada a Lei n.º 2088, de 3 de junho de 1957. 

Artigo 50.º 

Entrada em vigor 

O presente decreto-lei entra em vigor no 30.º dia seguinte ao da sua publicação. 

(2) Código Civil: Decreto-Lei n.º 47344, de 25 de novembro: artigos 1083.º, 1084.º, 1094.º e 1103.º 

LEGISLAÇÃO CONSOLIDADA: https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/34509075/view?q=C%C3%B3digo+Civil 

Artigo 1083.º 

Fundamento da resolução 

(Entrada em vigor: 2017-06-15) 

1 - Qualquer das partes pode resolver o contrato, nos termos gerais de direito, com base em incumprimento pela outra 

parte.  

2 - É fundamento de resolução o incumprimento que, pela sua gravidade ou consequências, torne inexigível à outra parte a 

manutenção do arrendamento, designadamente, quanto à resolução pelo senhorio:  

a) A violação de regras de higiene, de sossego, de boa vizinhança ou de normas constantes do regulamento do condomínio; 

b) A utilização do prédio contrária à lei, aos bons costumes ou à ordem pública;  

c) O uso do prédio para fim diverso daquele a que se destina, ainda que a alteração do uso não implique maior desgaste ou 

desvalorização para o prédio; 

d) O não uso do locado por mais de um ano, salvo nos casos previstos no n.º 2 do artigo 1072.º;  

e) A cessão, total ou parcial, temporária ou permanente e onerosa ou gratuita, do gozo do prédio, quando ilícita, inválida ou ineficaz 

perante o senhorio. 

3 - É inexigível ao senhorio a manutenção do arrendamento em caso de mora igual ou superior a três meses no pagamento 

da renda, encargos ou despesas que corram por conta do arrendatário ou de oposição por este à realização de obra 

ordenada por autoridade pública, sem prejuízo do disposto nos n.os 3 a 5 do artigo seguinte. 

4 - É ainda inexigível ao senhorio a manutenção do arrendamento no caso de o arrendatário se constituir em mora superior a 

oito dias, no pagamento da renda, por mais de quatro vezes, seguidas ou interpoladas, num período de 12 meses, com 

referência a cada contrato, não sendo aplicável o disposto nos n.os 3 e 4 do artigo seguinte. 

5 - É fundamento de resolução pelo arrendatário, designadamente, a não realização pelo senhorio de obras que a este 

caibam, quando tal omissão comprometa a habitabilidade do locado e, em geral, a aptidão deste para o uso previsto no 

contrato.  

https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/34509075/view?q=C%C3%B3digo+Civil
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Alterações 

Alterado pelo/a Artigo 5.º do/a Lei n.º 43/2017 - Diário da República n.º 114/2017, Série I de 2017-06-14, em vigor a partir de 2017-06-15  

Alterado pelo/a Artigo 2.º do/a Lei n.º 31/2012 - Diário da República n.º 157/2012, Série I de 2012-08-14, em vigor a partir de 2012-11-12  

Alterado pelo/a Artigo 3.º do/a Lei n.º 6/2006 - Diário da República n.º 41/2006, Série I-A de 2006-02-27, em vigor a partir de 2006-06-27  

Revogado pelo/a Artigo 3.º do/a Decreto-Lei n.º 321-B/90 - Diário da República n.º 238/1990, 1º Suplemento, Série I de 1990-10-15  

Alterado pelo/a Artigo 40.º do/a Lei n.º 46/85 - Diário da República n.º 217/1985, Série I de 1985-09-20, em vigor a partir de 1985-09-21  

https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/107065833/201706141941/73434583/diploma/indice?p_p_state=maximized 

Artigo 1084.º 

Modo de operar 

(Entrada em vigor: 2017-06-15) 

1 - A resolução pelo senhorio com fundamento numa das causas previstas no n.º 2 do artigo anterior é decretada nos termos 

da lei de processo.  

2 - A resolução pelo senhorio quando fundada em causa prevista nos n.os 3 e 4 do artigo anterior bem como a resolução pelo 

arrendatário operam por comunicação à contraparte onde fundamentadamente se invoque a obrigação incumprida. 

3 - A resolução pelo senhorio, quando opere por comunicação à contraparte e se funde na falta de pagamento da renda, 

encargos ou despesas que corram por conta do arrendatário, nos termos do n.º 3 do artigo anterior, fica sem efeito se o 

arrendatário puser fim à mora no prazo de um mês. 

4 - O arrendatário só pode fazer uso da faculdade referida no número anterior uma única vez, com referência a cada 

contrato. 

5 - Fica sem efeito a resolução fundada na oposição pelo arrendatário à realização de obra ordenada por autoridade pública 

se, no prazo de 60 dias, cessar essa oposição.  

Alterações 

Alterado pelo/a Artigo 5.º do/a Lei n.º 43/2017 - Diário da República n.º 114/2017, Série I de 2017-06-14, em vigor a partir de 2017-06-15  

Alterado pelo/a Artigo 2.º do/a Lei n.º 31/2012 - Diário da República n.º 157/2012, Série I de 2012-08-14, em vigor a partir de 2012-11-12  

Alterado pelo/a Artigo 3.º do/a Lei n.º 6/2006 - Diário da República n.º 41/2006, Série I-A de 2006-02-27, em vigor a partir de 2006-06-27  

Revogado pelo/a Artigo 3.º do/a Decreto-Lei n.º 321-B/90 - Diário da República n.º 238/1990, 1º Suplemento, Série I de 1990-10-15  

https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/107065833/201706141941/73434584/diploma/indice?p_p_state=maximized 

Artigo 1094.º 

Tipos de contratos 

(Entrada em vigor: 2017-06-15) 

1 - O contrato de arrendamento urbano para habitação pode celebrar-se com prazo certo ou por duração indeterminada.  

2 - No contrato com prazo certo pode convencionar-se que, após a primeira renovação, o arrendamento tenha duração 

indeterminada.  

3 - No silêncio das partes, o contrato considera-se celebrado por prazo certo, pelo período de cinco anos.  

Alterações 

Alterado pelo/a Artigo 5.º do/a Lei n.º 43/2017 - Diário da República n.º 114/2017, Série I de 2017-06-14, em vigor a partir de 2017-06-15  

Alterado pelo/a Artigo 2.º do/a Lei n.º 31/2012 - Diário da República n.º 157/2012, Série I de 2012-08-14, em vigor a partir de 2012-11-12  

Alterado pelo/a Artigo 3.º do/a Lei n.º 6/2006 - Diário da República n.º 41/2006, Série I-A de 2006-02-27, em vigor a partir de 2006-06-27  

Revogado pelo/a Artigo 3.º do/a Decreto-Lei n.º 321-B/90 - Diário da República n.º 238/1990, 1º Suplemento, Série I de 1990-10-15  

Alterado pelo/a Artigo 1.º do/a Lei n.º 24/89 - Diário da República n.º 175/1989, Série I de 1989-08-01  

https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/107065833/201706141941/73434599/diploma/indice?p_p_state=maximized 

https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/107065833/201706141941/73434583/diploma/indice?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/107065833/201706141941/73434584/diploma/indice?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/107065833/201706141941/73434599/diploma/indice?p_p_state=maximized
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Artigo 1103.º 

Denúncia justificada 

(Entrada em vigor: 2017-06-15) 

1 - A denúncia pelo senhorio com qualquer dos fundamentos previstos nas alíneas a) e b) do artigo 1101.º é feita mediante 

comunicação ao arrendatário com antecedência não inferior a seis meses sobre a data pretendida para a desocupação e da 

qual conste de forma expressa, sob pena de ineficácia, o fundamento da denúncia. 

2 - Quando a denúncia tiver o fundamento previsto na alínea b) do artigo 1101.º, a comunicação referida no número anterior 

é acompanhada, sob pena de ineficácia da denúncia, dos seguintes documentos: 

a) Comprovativo de que foi iniciado, junto da entidade competente, procedimento de controlo prévio da operação urbanística a 

efetuar no locado; e 

b) Termo de responsabilidade do técnico autor do projeto legalmente habilitado que ateste que a operação urbanística reúne os 

pressupostos legais de uma obra de demolição ou de uma obra de remodelação ou restauro profundos e as razões que obrigam à 

desocupação do locado. 

3 - A denúncia a que se refere o número anterior é confirmada, sob pena de ineficácia, mediante comunicação ao 

arrendatário, acompanhada dos seguintes documentos: 

a) Alvará de licença de obras ou título da comunicação prévia; 

b) Documento emitido pela câmara municipal, que ateste que a operação urbanística constitui, nos termos da lei, uma obra de 

demolição ou uma obra de remodelação ou restauro profundos para efeitos de aplicação do disposto na alínea b) do artigo 1101.º, 

quando tal não resulte do documento referido na alínea anterior. 

4 - Na situação prevista no número anterior, a desocupação tem lugar no prazo de 60 dias contados da receção da 

confirmação, salvo se não se encontrar decorrido o prazo previsto no n.º 1, caso em que a desocupação tem lugar até ao 

termo do último dos prazos. 

5 - O senhorio que haja invocado o fundamento referido na alínea a) do artigo 1101.º deve dar ao local a utilização invocada 

no prazo de três meses e por um período mínimo de dois anos. 

6 - A invocação do disposto na alínea b) do artigo 1101.º obriga o senhorio, mediante acordo e em alternativa: 

a) Ao pagamento de uma indemnização correspondente a dois anos da renda, de valor não inferior a duas vezes o montante de 1/15 

do valor patrimonial tributário do locado; 

b) A garantir o realojamento do arrendatário por período não inferior a três anos. 

7 - Caso as partes não cheguem a acordo no prazo de 30 dias a contar da receção da comunicação prevista no n.º 1, aplica-se 

o disposto na alínea a) do número anterior. 

8 - Metade da indemnização deve ser paga após a confirmação da denúncia e o restante no ato da entrega do locado, sob 

pena de ineficácia. 

9 - Salvo motivo não imputável ao senhorio, o não cumprimento do disposto no n.º 5, bem como o não início da obra no 

prazo de seis meses contados da desocupação do locado, obriga o senhorio ao pagamento de uma indemnização 

correspondente a 10 anos de renda. 

10 - Da denúncia pelo senhorio não pode resultar uma duração total do contrato inferior a dois anos. 

11 - A denúncia do contrato para demolição ou realização de obra de remodelação ou restauro profundos é objeto de 

legislação especial.  

Alterações 

Alterado pelo/a Artigo 5.º do/a Lei n.º 43/2017 - Diário da República n.º 114/2017, Série I de 2017-06-14, em vigor a partir de 2017-06-15  

Alterado pelo/a Artigo 2.º do/a Lei n.º 79/2014 - Diário da República n.º 245/2014, Série I de 2014-12-19, em vigor a partir de 2015-01-18  

Alterado pelo/a Artigo 2.º do/a Lei n.º 31/2012 - Diário da República n.º 157/2012, Série I de 2012-08-14, em vigor a partir de 2012-11-12  

Alterado pelo/a Artigo 3.º do/a Lei n.º 6/2006 - Diário da República n.º 41/2006, Série I-A de 2006-02-27, em vigor a partir de 2006-06-27  

Revogado pelo/a Artigo 3.º do/a Decreto-Lei n.º 321-B/90 - Diário da República n.º 238/1990, 1º Suplemento, Série I de 1990-10-15 
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https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/107065833/201706161029/73434610/diploma/indice?q=C%C3%B3digo+Civil 

(3) Novo Regime do Arrendamento Urbano (NRAU): artigos 9.º, 10.º, 12.º, 35.º, 36.º e 54.º da Lei n.º 6/2006, de 27-02. 

LEGISLAÇÃO CONSOLIDADA ELI: http://data.dre.pt/eli/lei/6/2006/p/cons/20170614/pt/html 

Artigo 9.º 

Forma da comunicação 

(Entrada em vigor: 2017-06-15) 

1 - Salvo disposição da lei em contrário, as comunicações legalmente exigíveis entre as partes, relativas a cessação 

do contrato de arrendamento, actualização da renda e obras, são realizadas mediante escrito assinado pelo 

declarante e remetido por carta registada com aviso de recepção.  

2 - As cartas dirigidas ao arrendatário, na falta de indicação por escrito deste em contrário, devem ser remetidas 

para o local arrendado.  

3 - As cartas dirigidas ao senhorio devem ser remetidas para o endereço constante do contrato de arrendamento ou 

da sua comunicação imediatamente anterior.  

4 - Não existindo contrato escrito nem comunicação anterior do senhorio, as cartas dirigidas a este devem ser 

remetidas para o seu domicílio ou sede.  

5 - Qualquer comunicação deve conter o endereço completo da parte que a subscreve, devendo as partes 

comunicar mutuamente a alteração daquele.  

6 - O escrito assinado pelo declarante pode, ainda, ser entregue em mão, devendo o destinatário apor em cópia a 

sua assinatura, com nota de recepção.  

7 - A comunicação pelo senhorio destinada à cessação do contrato por resolução, nos termos do n.º 2 do artigo 

1084.º do Código Civil, é efetuada mediante: 

a) Notificação avulsa; 

b) Contacto pessoal de advogado, solicitador ou agente de execução, comprovadamente mandatado para o efeito, sendo 

feita na pessoa do notificando, com entrega de duplicado da comunicação e cópia dos documentos que a acompanhem, 

devendo o notificando assinar o original; 

c) Escrito assinado e remetido pelo senhorio nos termos do n.º 1, nos contratos celebrados por escrito em que tenha sido 

convencionado o domicílio, caso em que é inoponível ao senhorio qualquer alteração do local, salvo se este tiver 

autorizado a modificação.  

Alterações 

Alterado pelo/a Artigo 1.º do/a Lei n.º 43/2017 - Diário da República n.º 114/2017, Série I de 2017-06-14, em vigor a partir de 

2017-06-15  

Alterado pelo/a Artigo 4.º do/a Lei n.º 31/2012 - Diário da República n.º 157/2012, Série I de 2012-08-14, em vigor a partir de 

2012-11-12  

Artigo 10.º 

Vicissitudes 

(Entrada em vigor: 2017-06-15) 

1 - A comunicação prevista no n.º 1 do artigo anterior considera-se realizada ainda que:  

a) A carta seja devolvida por o destinatário se ter recusado a recebê-la; 

b) O aviso de recepção tenha sido assinado por pessoa diferente do destinatário.  

2 - O disposto no número anterior não se aplica às cartas que: 

a) Constituam iniciativa do senhorio para a transição para o NRAU e atualização da renda, nos termos dos artigos 30.º e 

50.º; ou 

https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/107065833/201706161029/73434610/diploma/indice?q=C%C3%B3digo+Civil
http://data.dre.pt/eli/lei/6/2006/p/cons/20170614/pt/html
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b) Integrem título para pagamento de rendas, encargos ou despesas ou que possam servir de base ao procedimento 

especial de despejo, nos termos dos artigos 14.º-A e 15.º, respetivamente, salvo nos casos de domicílio convencionado nos 

termos da alínea c) do n.º 7 do artigo anterior.  

c) Sejam devolvidas por não terem sido levantadas no prazo previsto no regulamento dos serviços postais.  

3 - Nas situações previstas no número anterior, o senhorio deve remeter nova carta registada com aviso de 

recepção decorridos que sejam 30 a 60 dias sobre a data do envio da primeira carta.  

4 - Se a nova carta voltar a ser devolvida, nos termos da alínea a) do n.º 1, considera-se a comunicação recebida no 

10.º dia posterior ao do seu envio. 

5 - Nos casos previstos nas alíneas a) e b) do n.º 7 do artigo anterior, se: 

a) O destinatário da comunicação recusar a assinatura do original ou a receção do duplicado da comunicação e cópia dos 

documentos que a acompanhem, o advogado, solicitador ou agente de execução lavra nota do incidente e a comunicação 

considera-se efetuada no próprio dia face à certificação da ocorrência; 

b) Não for possível localizar o destinatário da comunicação, o senhorio remete carta registada com aviso de receção para o 

local arrendado, decorridos 30 a 60 dias sobre a data em que o destinatário não foi localizado, e considera-se a 

comunicação recebida no 10.º dia posterior ao do seu envio.  

Alterações 

Alterado pelo/a Artigo 1.º do/a Lei n.º 43/2017 - Diário da República n.º 114/2017, Série I de 2017-06-14, em vigor a partir de 

2017-06-15  

Alterado pelo/a Artigo 4.º do/a Lei n.º 31/2012 - Diário da República n.º 157/2012, Série I de 2012-08-14, em vigor a partir de 

2012-11-12  

Artigo 12.º 

Casa de morada de família 

(Entrada em vigor: 2017-06-15) 

1 - Se o local arrendado constituir casa de morada de família, as comunicações previstas no n.º 2 do artigo 10.º devem ser 

dirigidas a cada um dos cônjuges, sob pena de ineficácia. 

2 - As comunicações do arrendatário podem ser subscritas por ambos ou por um só dos cônjuges.  

3 - Devem, no entanto, ser subscritas por ambos os cônjuges as comunicações que tenham por efeito algum dos previstos 

no artigo 1682.º-B do Código Civil.  

Alterações 

Alterado pelo/a Artigo 1.º do/a Lei n.º 43/2017 - Diário da República n.º 114/2017, Série I de 2017-06-14, em vigor a partir de 

2017-06-15  

Rectificado pelo/a Declaração de Rectificação n.º 24/2006 - Diário da República n.º 75/2006, Série I-A de 2006-04-17, em vigor a 

partir de 2006-06-28  

Artigo 35.º 

Arrendatário com RABC inferior a cinco RMNA 

(Entrada em vigor: 2017-06-15) 

1 - Caso o arrendatário invoque e comprove que o RABC do seu agregado familiar é inferior a cinco RMNA, o 

contrato só fica submetido ao NRAU mediante acordo entre as partes ou, na falta deste, no prazo de oito anos a 

contar da receção, pelo senhorio, da resposta do arrendatário nos termos da alínea a) do n.º 4 do artigo 31.º 

2 - No período de oito anos referido no número anterior, a renda pode ser atualizada nos seguintes termos: 

a) O valor atualizado da renda tem como limite máximo o valor anual correspondente a 1/15 do valor do locado; 

b) O valor do locado corresponde ao valor da avaliação realizada nos termos dos artigos 38.º e seguintes do CIMI; 

c) O valor atualizado da renda corresponde, até à aprovação dos mecanismos de proteção e compensação social: 
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i) A um máximo de 25 % do RABC do agregado familiar do arrendatário, com o limite previsto na alínea a); 

ii) A um máximo de 17 % do RABC do agregado familiar do arrendatário, com o limite previsto na alínea a), no caso de o 

rendimento do agregado familiar ser inferior a (euro) 1500 mensais; 

iii) A um máximo de 15 % do RABC do agregado familiar do arrendatário, com o limite previsto na alínea a), no caso de o 

rendimento do agregado familiar ser inferior a (euro) 1000 mensais; 

iv) A um máximo de 13 % do RABC do agregado familiar do arrendatário, com o limite previsto na alínea a), no caso de o 

rendimento do agregado familiar ser inferior a € 750 mensais; 

v) A um máximo de 10 % do RABC do agregado familiar do arrendatário, com o limite previsto na alínea a), no caso de o 

rendimento do agregado familiar ser inferior a € 500 mensais. 

3 - Quando for atualizada, a renda é devida no 1.º dia do 2.º mês seguinte ao da receção, pelo arrendatário, da 

comunicação com o respetivo valor. 

4 - Sem prejuízo do disposto no número seguinte, o valor atualizado da renda, no período de oito anos referido no 

n.º 1, corresponde ao valor da primeira renda devida. 

5 - Nos anos seguintes ao da invocação da circunstância regulada no presente artigo, o inquilino faz prova dessa 

circunstância, pela mesma forma e até ao dia 30 de setembro, quando essa prova seja exigida pelo senhorio até ao 

dia 1 de setembro do respetivo ano, sob pena de não poder prevalecer-se daquela circunstância. 

6 - Findo o prazo de oito anos referido no n.º 1, o senhorio pode promover a transição do contrato para o NRAU, 

aplicando-se, com as necessárias adaptações, o disposto nos artigos 30.º e seguintes, com as seguintes 

especificidades: 

a) O arrendatário não pode invocar as circunstâncias previstas nas alíneas do n.º 4 do artigo 31.º; 

b) No silêncio ou na falta de acordo das partes acerca do tipo ou da duração do contrato, este considera-se celebrado com 

prazo certo, pelo período de cinco anos.  

Alterações 

Alterado pelo/a Artigo 1.º do/a Lei n.º 43/2017 - Diário da República n.º 114/2017, Série I de 2017-06-14, em vigor a partir 

de 2017-06-15  

Alterado pelo/a Artigo 3.º do/a Lei n.º 79/2014 - Diário da República n.º 245/2014, Série I de 2014-12-19, em vigor a partir 

de 2015-01-18  

Alterado pelo/a Artigo 6.º do/a Lei n.º 31/2012 - Diário da República n.º 157/2012, Série I de 2012-08-14, em vigor a partir 

de 2012-11-12  

Artigo 36.º 

Arrendatário com idade igual ou superior a 65 anos ou com deficiência com grau de incapacidade superior a 60 % 

(Entrada em vigor: 2017-06-15) 

1 - Caso o arrendatário invoque e comprove que tem idade igual ou superior a 65 anos ou deficiência com grau 

comprovado de incapacidade igual ou superior a 60 %, o contrato só fica submetido ao NRAU mediante acordo 

entre as partes, aplicando-se, no que respeita ao valor da renda, o disposto nos números seguintes. 

2 - Se o arrendatário aceitar o valor da renda proposto pelo senhorio, a nova renda é devida no 1.º dia do 2.º mês 

seguinte ao da receção, pelo senhorio, da resposta. 

3 - Se o arrendatário se opuser ao valor da renda proposto pelo senhorio, propondo um novo valor, o senhorio, no 

prazo de 30 dias contados da receção da resposta do arrendatário, deve comunicar-lhe se aceita ou não a renda 

proposta. 

4 - A falta de resposta do senhorio vale como aceitação da renda proposta pelo arrendatário. 

5 - Se o senhorio aceitar o valor da renda proposto pelo arrendatário, ou verificando-se o disposto no número 

anterior, a nova renda é devida no 1.º dia do 2.º mês seguinte ao da receção, pelo senhorio, da resposta ou do 

termo do prazo para esta, consoante os casos. 
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6 - Se o senhorio não aceitar o valor da renda proposto pelo arrendatário, o contrato mantém-se em vigor sem 

alteração do regime que lhe é aplicável, sendo o valor da renda apurado nos termos das alíneas a) e b) do n.º 2 do 

artigo anterior, sem prejuízo do disposto no número seguinte. 

7 - Se o arrendatário invocar e comprovar que o RABC do seu agregado familiar é inferior a cinco RMNA: 

a) O valor da renda é apurado nos termos dos n.os 2 e 3 do artigo anterior; 

b) O valor da renda vigora por um período de 10 anos, correspondente ao valor da primeira renda devida; 

c) É aplicável o disposto no n.º 5 do artigo anterior. 

8 - Quando for atualizada, a renda é devida no 1.º dia do 2.º mês seguinte ao da receção, pelo arrendatário, da 

comunicação com o respetivo valor. 

9 - Findo o período de 10 anos a que se refere a alínea b) do n.º 7: 

a) O valor da renda pode ser atualizado por iniciativa do senhorio, aplicando-se, com as necessárias adaptações, o disposto 

nos artigos 30.º e seguintes, não podendo o arrendatário invocar a circunstância prevista na alínea a) do n.º 4 do artigo 

31.º; 

b) O contrato só fica submetido ao NRAU mediante acordo entre as partes. 

10 - No caso previsto no número anterior, o arrendatário pode ter direito a uma resposta social, nomeadamente 

através de subsídio de renda, de habitação social ou de mercado social de arrendamento, nos termos e condições a 

definir em diploma próprio.  

Alterações 

Alterado pelo/a Artigo 1.º do/a Lei n.º 43/2017 - Diário da República n.º 114/2017, Série I de 2017-06-14, em vigor a partir 

de 2017-06-15  

Alterado pelo/a Artigo 3.º do/a Lei n.º 79/2014 - Diário da República n.º 245/2014, Série I de 2014-12-19, em vigor a partir 

de 2015-01-18  

Rectificado pelo/a Declaração de Retificação n.º 59-A/2012 - Diário da República n.º 198/2012, 1º Suplemento, Série I de 

2012-10-12, em vigor a partir de 2012-11-12  

Alterado pelo/a Artigo 6.º do/a Lei n.º 31/2012 - Diário da República n.º 157/2012, Série I de 2012-08-14, em vigor a partir 

de 2012-11-12  

Artigo 54.º 

Invocação de circunstâncias pelo arrendatário 

(Entrada em vigor: 2017-06-15) 

1 - Caso o arrendatário invoque e comprove uma das circunstâncias previstas no n.º 4 do artigo 51.º, o contrato só 

fica submetido ao NRAU mediante acordo entre as partes ou, na falta deste, no prazo de 10 anos a contar da 

receção, pelo senhorio, da resposta do arrendatário nos termos do n.º 4 do artigo 51.º 

2 - No período de 10 anos referido no número anterior, o valor atualizado da renda é determinado de acordo com 

os critérios previstos nas alíneas a) e b) do n.º 2 do artigo 35.º 

3 - Se o valor da renda apurado nos termos do número anterior for inferior ao valor que resultaria da atualização 

anual prevista no n.º 1 do artigo 24.º, é este o aplicável. 

4 - Quando for atualizada, a renda é devida no 1.º dia do 2.º mês seguinte ao da receção, pelo arrendatário, da 

comunicação com o respetivo valor. 

5 - Nos anos seguintes ao da invocação da circunstância regulada no presente artigo, o inquilino faz prova dessa 

circunstância, pela mesma forma e até ao dia 30 de setembro, quando essa prova seja exigida pelo senhorio até ao 

dia 1 de setembro do respetivo ano, sob pena de não poder prevalecer-se daquela circunstância. 

6 - Findo o período de 10 anos referido no n.º 1, o senhorio pode promover a transição do contrato para o NRAU, 

aplicando-se, com as necessárias adaptações, o disposto nos artigos 50.º e seguintes, com as seguintes 

especificidades: 

a) O arrendatário não pode invocar novamente qualquer das circunstâncias previstas no n.º 4 do artigo 51.º; 



Gazeta n.º 114 (14-06-2017)  

 

30 
 

b) No silêncio ou na falta de acordo das partes acerca do tipo ou da duração do contrato, este considera-se celebrado com 

prazo certo, pelo período de cinco anos; 

c) Durante o prazo de cinco anos previsto na alínea anterior e na falta de acordo das partes acerca do valor da renda, o 

senhorio pode atualizar a renda, de acordo com os critérios previstos nas alíneas a) e b) do n.º 2 do artigo 35.º, com 

aplicação dos coeficientes de atualização anual respetivos, definidos nos termos do artigo 24.º.  

Alterações 

Alterado pelo/a Artigo 1.º do/a Lei n.º 43/2017 - Diário da República n.º 114/2017, Série I de 2017-06-14, em vigor a partir 

de 2017-06-15  

Alterado pelo/a Artigo 3.º do/a Lei n.º 79/2014 - Diário da República n.º 245/2014, Série I de 2014-12-19, em vigor a partir 

de 2015-01-18  

Alterado pelo/a Artigo 6.º do/a Lei n.º 31/2012 - Diário da República n.º 157/2012, Série I de 2012-08-14, em vigor a partir 

de 2012-11-12 

 

(4) Regime jurídico das obras em prédios arrendados 

Decreto-Lei n.º 157/2006, de 8 de agosto: alteração dos artigos 4.º, 6.º, 8.º e 25.º e aditamento do artigo 9.º-A  

Legislação Consolidada ELI: http://data.dre.pt/eli/dec-lei/157/2006/p/cons/20170614/pt/html 

Artigo 4.º 

Remodelação ou restauro profundos 

(Entrada em vigor: 2017-06-15) 

1 - Para efeitos do presente decreto-lei, são obras de remodelação ou restauro profundos: 

a) As obras de reconstrução, definidas na alínea c) do artigo 2.º do regime jurídico da urbanização e da edificação, aprovado 

pelo Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro; ou 

b) As obras de alteração ou ampliação, definidas respetivamente na alínea d) e e) do artigo 2.º do regime jurídico da 

urbanização e da edificação, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, em que: 

i) Destas resulte um nível bom ou superior no estado de conservação do locado, de acordo com a tabela referida no n.º 3 do 

artigo 6.º da Portaria n.º 1192-B/2006, de 3 de novembro; e 

ii) O custo da obra a realizar no locado, incluindo imposto sobre valor acrescentado, corresponda, pelo menos, a 25 % do seu 

valor patrimonial tributário constante da matriz do locado ou proporcionalmente calculado, se este valor não disser 

exclusivamente respeito ao locado. 

2 - (Revogado). 

3 - (Revogado). 

4 - As obras referidas no n.º 1 podem decorrer de intervenções urbanísticas realizadas em área de reabilitação urbana, 

no âmbito do regime jurídico da reabilitação urbana. 

5 - Além dos demais elementos previstos na lei, o requerimento de controlo prévio urbanístico respeitante às operações 

referidas no n.º 1 deve ser acompanhado dos seguintes elementos: 

a) Indicação da situação de arrendamento existente, se aplicável; e 

b) Nos casos da alínea b) do n.º 1: 

i) Orçamento total da operação a realizar, incluindo estimativa do custo total da operação urbanística; 

ii) Caderneta predial, que inclui o valor patrimonial do locado. 

6 - Ao arrendatário não pode, em qualquer caso, ser negada a consulta ou a emissão de reprodução ou certidão do 

processo respeitante ao controlo prévio urbanístico relativo ao locado, dispondo os órgãos competentes do prazo 

improrrogável de 10 dias para assegurar a garantia de acesso, sem prejuízo dos demais direitos previstos na Lei n.º 

http://data.dre.pt/eli/dec-lei/157/2006/p/cons/20170614/pt/html
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26/2016, de 22 de agosto, que aprova o regime de acesso à informação administrativa e ambiental e de reutilização dos 

documentos administrativos.  

Alterações 

Alterado pelo/a Artigo 3.º do/a Lei n.º 43/2017 - Diário da República n.º 114/2017, Série I de 2017-06-14, em vigor a partir de 2017-06-

15  

Alterado pelo/a Artigo 4.º do/a Lei n.º 79/2014 - Diário da República n.º 245/2014, Série I de 2014-12-19, em vigor a partir de 2015-01-

18  

Alterado pelo/a Artigo 2.º do/a Lei n.º 30/2012 - Diário da República n.º 157/2012, Série I de 2012-08-14, em vigor a partir de 2012-11-

12  

Alterado pelo/a Artigo 1.º do/a Decreto-Lei n.º 306/2009 - Diário da República n.º 206/2009, Série I de 2009-10-23, em vigor a partir de 

2009-11-22  

Artigo 6.º 

Denúncia para remodelação ou restauro 

(Entrada em vigor: 2017-06-15) 

1 - A denúncia do contrato de duração indeterminada para realização de obra de remodelação ou restauro profundos, 

nos termos da alínea b) do artigo 1101.º do Código Civil, obriga o senhorio, mediante acordo e em alternativa: 

a) Ao pagamento de uma indemnização correspondente a dois anos de renda, de valor não inferior a duas vezes o montante de 

1/15 do valor patrimonial tributário do locado; 

b) A garantir o realojamento do arrendatário por período não inferior a três anos. 

2 - Caso as partes não cheguem a acordo no prazo de 60 dias a contar da receção da comunicação prevista no n.º 1 do 

artigo 1103.º do Código Civil, aplica-se o disposto na alínea a) do número anterior. 

3 - O realojamento do arrendatário previsto na alínea b) do n.º 1 é feito em condições análogas às que aquele já detinha, 

quer quanto ao local, quer quanto ao valor da renda e encargos. 

4 - Para efeitos do disposto no número anterior, considera-se realojamento em condição análogas quanto ao local o 

realojamento do arrendatário na área da mesma freguesia ou de freguesia limítrofe, em fogo em estado de conservação 

igual ou superior ao do locado primitivo e adequado às necessidades do agregado familiar do arrendatário. 

5 - Para efeitos do disposto nos n.os 3 e 4, presume-se adequado às necessidades do agregado familiar do arrendatário o 

fogo cujo tipo se situe entre o mínimo e o máximo previsto no quadro seguinte, de modo que não se verifique 

sobreocupação: 

(ver documento original) 

6 - Tratando-se de obra realizada no âmbito do regime da reabilitação urbana aplica-se o disposto no artigo 73.º daquele 

regime. 

7 - O regime previsto no presente artigo não é aplicável nos casos em que um estabelecimento ou uma entidade 

situados no locado tenham sido reconhecidos pelo município como de interesse histórico e cultural ou social local, nos 

termos do respetivo regime jurídico, casos em que o estabelecimento ou entidade se mantém no locado. 

8 - Em caso de remodelação ou restauro profundos de imóvel em que esteja situado estabelecimento ou entidade 

reconhecidos como de interesse histórico e cultural ou social local, cabe aos municípios salvaguardar a manutenção da 

atividade e património material existentes no locado, designadamente impondo para o efeito as condicionantes 

necessárias, no âmbito da respetiva competência de controlo prévio urbanístico e demais competências em matéria 

urbanística.  

Alterações 

Alterado pelo/a Artigo 3.º do/a Lei n.º 43/2017 - Diário da República n.º 114/2017, Série I de 2017-06-14, em vigor a partir de 2017-06-

15  

Alterado pelo/a Artigo 10.º do/a Lei n.º 42/2017 - Diário da República n.º 114/2017, Série I de 2017-06-14, em vigor a partir de 2017-

06-24  

Alterado pelo/a Artigo 2.º do/a Lei n.º 30/2012 - Diário da República n.º 157/2012, Série I de 2012-08-14, em vigor a partir de 2012-11-

12  
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Alterado pelo/a Artigo 1.º do/a Decreto-Lei n.º 306/2009 - Diário da República n.º 206/2009, Série I de 2009-10-23, em vigor a partir de 

2009-11-22  

Artigo 8.º 

Efectivação da denúncia 

(Entrada em vigor: 2017-06-15) 

1 - A denúncia do contrato é feita mediante comunicação ao arrendatário com antecedência não inferior a seis meses 

sobre a data pretendida para a desocupação e da qual conste, de forma expressa e sob pena de ineficácia, o fundamento 

da denúncia. 

a) De comprovativo de que foi iniciado, junto da entidade competente, procedimento de controlo prévio da operação 

urbanística a efetuar no locado; e 

b) De termo de responsabilidade do técnico autor do projeto legalmente habilitado que ateste que a operação urbanística a 

realizar constitui uma obra de remodelação ou restauro profundos ou uma obra de demolição, nos termos previstos no n.º 1 do 

artigo 4.º ou no n.º 1 do artigo anterior, bem como as razões pelas quais a execução da obra obriga à desocupação do locado; e 

c) Nos casos em que estejam em causa obras de alteração ou ampliação, nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º, de cópia 

dos elementos entregues juntamente com o requerimento de controlo prévio, referidos na alínea b) do n.º 5 do mesmo artigo 

4.º, bem como de documento emitido pelo município que ateste a entrega pelo senhorio destes elementos, no pedido de 

controlo prévio da operação urbanística. 

3 - A denúncia a que se referem os números anteriores é confirmada, sob pena de ineficácia, mediante comunicação ao 

arrendatário, acompanhada de: 

a) Comprovativo de deferimento do correspondente pedido, no caso de operação urbanística sujeita a licença administrativa; 

ou 

b) Comprovativo de que a pretensão não foi rejeitada, no caso de operação urbanística sujeita a comunicação prévia. 

4 - No caso previsto no número anterior, a desocupação tem lugar no prazo de 60 dias contados da receção da 

confirmação, salvo se não se encontrar decorrido o prazo previsto no n.º 1, caso em que a desocupação tem lugar até ao 

termo do último prazo. 

5 - Metade da indemnização deve ser paga após a confirmação da denúncia e o restante no ato da entrega do locado, 

sob pena de ineficácia. 

6 - (Revogado). 

7 - (Revogado.)  

Alterações 

Alterado pelo/a Artigo 3.º do/a Lei n.º 43/2017 - Diário da República n.º 114/2017, Série I de 2017-06-14, em vigor a partir de 2017-06-

15  

Alterado pelo/a Artigo 4.º do/a Lei n.º 79/2014 - Diário da República n.º 245/2014, Série I de 2014-12-19, em vigor a partir de 2015-01-

18  

Alterado pelo/a Artigo 2.º do/a Lei n.º 30/2012 - Diário da República n.º 157/2012, Série I de 2012-08-14, em vigor a partir de 2012-11-

12  

Alterado pelo/a Artigo 1.º do/a Decreto-Lei n.º 306/2009 - Diário da República n.º 206/2009, Série I de 2009-10-23, em vigor a partir de 

2009-11-22  

Artigo 9.º-A 

Direito de preferência em caso de novo arrendamento 

(Entrada em vigor: 2017-06-15) 

1 - O arrendatário no contrato objeto de denúncia nos termos dos artigos anteriores tem direito a exercer direito de 

preferência no âmbito de novo arrendamento celebrado pelo senhorio. 

2 - O direito previsto no presente artigo é oponível ao senhorio que promoveu a denúncia do contrato durante o prazo 

de dois anos contados a partir da data de cessação do mesmo. 
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3 - É aplicável, com as devidas adaptações, o regime constante dos artigos 414.º e seguintes do Código Civil, sendo, 

porém, o prazo para o exercício do direito de preferência de 15 dias.  

Alterações 

Aditado pelo/a Artigo 4.º do/a Lei n.º 43/2017 - Diário da República n.º 114/2017, Série I de 2017-06-14, em vigor a partir de 2017-06-

15  

Artigo 25.º 

Denúncia do contrato com arrendatário com idade igual ou superior a 65 anos ou com deficiência com grau de 

incapacidade igual ou superior a 60 % 

(Entrada em vigor: 2017-06-15) 

1 - A denúncia do contrato de duração indeterminada para demolição ou realização de obra de remodelação ou restauro 

profundos, nos termos da alínea b) do artigo 1101.º do Código Civil, quando o arrendatário tiver idade igual ou superior 

a 65 anos ou deficiência com grau comprovado de incapacidade igual ou superior a 60 %, obriga o senhorio, na falta de 

acordo entre as partes, a garantir o realojamento do arrendatário em condições análogas às que este já detinha, nos 

termos previstos nos n.os 3 a 5 do artigo 6.º, devendo o local a tal destinado encontrar-se em estado de conservação 

médio ou superior. 

2 - Para efeitos do disposto no número anterior, na comunicação a que se refere o n.º 1 do artigo 8.º, o senhorio indica o 

local destinado ao realojamento e a respetiva renda propostos, bem como o prazo legalmente previsto para a resposta e 

a consequência prevista no n.º 7 para a falta de resposta. 

3 - No prazo de 30 dias a contar da receção da comunicação prevista no n.º 1 do artigo 8.º, o arrendatário pode optar 

pelo realojamento, nos termos do presente artigo, ou pelo recebimento de indemnização, nos termos da alínea a) do n.º 

1 do artigo 6.º e do n.º 5 do artigo 8.º 

4 - Se o arrendatário optar pelo realojamento, deve ainda na sua resposta, sendo caso disso, invocar que o rendimento 

anual bruto corrigido (RABC) do seu agregado familiar é inferior a cinco retribuições mínimas nacionais anuais (RMNA), 

sendo aplicável o disposto no artigo 32.º do NRAU. 

5 - Caso o arrendatário invoque e comprove que o RABC do seu agregado familiar é inferior a cinco RMNA, o senhorio 

pode ainda, no prazo de 10 dias a contar da receção da resposta a que se refere o número anterior, comunicar ao 

arrendatário que, em alternativa à denúncia do contrato, quando esta tenha por fundamento a realização de obra de 

remodelação ou restauro profundos, opta por suspender a execução desse contrato pelo período necessário à execução 

das obras, ficando obrigado a garantir o realojamento do arrendatário durante esse período, nos termos previstos no 

artigo seguinte. 

6 - Na comunicação a que se refere o número anterior, o senhorio informa o arrendatário: 

a) Do local e das condições do realojamento fornecido; 

b) Da data de início e duração previsível das obras; 

c) Da data para a entrega da chave do local de realojamento temporário e para a desocupação do locado. 

7 - A falta de resposta do arrendatário no prazo previsto no n.º 3 vale como opção pelo realojamento e aceitação do 

local a tal destinado e renda propostos pelo senhorio. 

8 - No caso de haver lugar ao realojamento nos termos do n.º 1, deve ser celebrado novo contrato de arrendamento no 

prazo de 30 dias, a contar da receção pelo senhorio da resposta do arrendatário a que se refere o n.º 3 ou, verificando-

se o disposto no n.º 7, do termo do prazo a que se refere o n.º 3, sob pena de ineficácia da denúncia do contrato 

primitivo. 

9 - O novo contrato de arrendamento é celebrado por duração indeterminada, nos termos e condições previstos no n.º 

1, não sendo aplicável o disposto na alínea c) do artigo 1101.º do Código Civil. 

10 - À renda a pagar pelo novo contrato de arrendamento é aplicável, com as necessárias adaptações, o disposto nas 

alíneas a) e b) do n.º 2 do artigo 35.º do NRAU ou, tratando-se de arrendatário cujo agregado familiar tenha RABC 

inferior a cinco RMNA, nos n.os 7, 9 e 10 do artigo 36.º do NRAU. 
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11 - O contrato de arrendamento mantém-se em caso de morte do arrendatário realojado, passando a quem tenha 

direito nos termos gerais da lei. 

12 - A obrigação de realojamento prevista nos números anteriores existe somente quando o arrendatário tenha no 

locado a sua residência permanente ou quando a falta de residência permanente for devida a caso de força maior ou 

doença.  

Alterações 

Alterado pelo/a Artigo 3.º do/a Lei n.º 43/2017 - Diário da República n.º 114/2017, Série I de 2017-06-14, em vigor a partir de 2017-06-

15  

Alterado pelo/a Artigo 4.º do/a Lei n.º 79/2014 - Diário da República n.º 245/2014, Série I de 2014-12-19, em vigor a partir de 2015-01-

18  

Alterado pelo/a Artigo 2.º do/a Lei n.º 30/2012 - Diário da República n.º 157/2012, Série I de 2012-08-14, em vigor a partir de 2012-11-

12  

Alterado pelo/a Artigo 1.º do/a Decreto-Lei n.º 306/2009 - Diário da República n.º 206/2009, Série I de 2009-10-23, em vigor a partir de 

2009-11-22 

AUTORIDADE NACIONAL DE COMUNICAÇÕES (ANACOM): comissão de vencimentos 

Despacho n.º 5283-A/2017 (Série II), de 12 de junho de 2017 / Finanças e Planeamento e das Infraestruturas. Gabinetes do 

Ministro das Finanças e do Secretário de Estado das Infraestruturas. - Nomeia a comissão de vencimentos da Autoridade 

Nacional de Comunicações (ANACOM). Diário da República. - Série II-C - N.º 114 – 1.º Suplemento (14-06-2017), p. 12244-(2). 

https://dre.pt/application/conteudo/107519608 

Considerando que, nos termos do artigo 26.º da Lei n.º 67/2013, de 28 de agosto, que aprovou a Lei-quadro das Entidades Reguladoras, na 

redação conferida pela Lei n.º 12/2017, de 2 de maio, conjugado com o disposto no artigo 20.º dos Estatutos da Autoridade Nacional de 

Comunicações (ANACOM), aprovados em anexo ao Decreto-Lei n.º 39/2015, de 16 de março, deve funcionar junto da ANACOM uma 

comissão de vencimentos, nos termos definidos na referida Lei-quadro. Considerando que, de acordo com o n.º 2 do artigo 26.º da Lei n.º 

67/2013, de 28 de agosto, na redação conferida pela Lei n.º 12/2017, de 2 de maio, a comissão de vencimentos é composta por três 

membros, assim designados: 

a) Um indicado pelo membro do governo responsável pela área das finanças; 

b) Um indicado pelo membro do governo responsável pela área da principal área de atividade económica sobre a qual incide a atuação da 

entidade reguladora, no caso, pela área das comunicações; 

c) Um indicado pela ANACOM, que tenha preferencialmente exercido cargo num dos órgãos obrigatórios da mesma, ou, na falta de tal 

indicação, cooptado pelos membros referidos nas alíneas anteriores. 

Nos termos e ao abrigo das competências delegadas pelo Despacho n.º 2311/2016, de 1 de fevereiro de 2016, do Ministro do Planeamento e 

das Infraestruturas, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 32, de 16 fevereiro de 2016, e do artigo 26.º da Lei n.º 67/2013, de 28 de 

agosto, na redação conferida pela Lei n.º 12/2017, de 2 de maio, conjugado com o disposto no artigo 20.º dos Estatutos da ANACOM, 

aprovados em anexo ao Decreto-Lei n.º 39/2015, de 16 de março: 

1 - É indicado pelo membro do governo responsável pela área das finanças para a comissão de vencimentos da ANACOM, 

Amílcar Augusto Contel Martins Theias. 

2 - É indicado pelo membro do governo responsável pela área das comunicações para a comissão de vencimentos da 

ANACOM, Nazaré Saldanha Póvoas da Costa Cabral. 

3 - Os membros da comissão de vencimentos da ANACOM não são remunerados, nem têm direito a qualquer outra 

vantagem ou regalia, conforme o previsto no n.º 6 do artigo 26.º da Lei n.º 67/2013, de 28 de agosto, na redação conferida 

pela Lei n.º 12/2017, de 2 de maio. 

4 - O presente despacho produz efeitos na data da sua assinatura. 
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12 de junho de 2017. - O Ministro das Finanças, Mário José Gomes de Freitas Centeno. - O Secretário de Estado das Infraestruturas, 

Guilherme Waldemar Goulão dos Reis d'Oliveira Martins. 

FACULDADE DE DIREITO DA UNL: recrutamento de Professor Associado do 1.º Grupo - 

Direito Público 

Edital n.º 423/2017 (Série II), de 26 de maio / Universidade Nova de Lisboa. Reitoria. - Abertura de concurso documental, 

internacional, para recrutamento de 1 posto de trabalho para Professor Associado do 1.º Grupo - Direito Público da 

Faculdade de Direito da UNL. Diário da República. - Série II-E - N.º 114 (14-06-2017), p. 12214 - 12215. 

https://dre.pt/application/conteudo/107514690 

Nos termos do artigo 39.º do Estatuto da Carreira Docente Universitária (ECDU), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 448/79, de 13 

de novembro, alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.º 205/2009, publicado no Diário da República, 1.ª série, n.º 168, de 

31 de agosto de 2009, o Reitor da Universidade Nova de Lisboa, Prof. Doutor António Manuel Bensabat Rendas, por 

despacho de 23 de janeiro de 2017, faz saber que está aberto concurso documental, pelo prazo de 30 dias úteis, a contar do 

dia imediato ao da publicação deste Edital no Diário da República, para recrutamento de 1 posto de trabalho para Professor 

Associado do 1.º Grupo - Direito Público (todas as áreas disciplinares deste grupo previstas para a Faculdade de Direito da 

Universidade Nova de Lisboa no n.º 5.1 do anexo ao Despacho n.º 6444/2015, de 9 de junho, publicado no DR, 2.ª série, n.º 

111 de 9 de junho de 2015). 

O presente concurso é documental, tem caráter internacional e rege-se pelas disposições constantes dos artigos 37.º e 

seguintes do ECDU, bem como pelo Regulamento de Concursos da Carreira Docente Universitária da U.N.L. (Regulamento n.º 

3012/2015, publicado na 2.ª série do Diário da República, n.º 58 de 24 de março). 

I - Requisitos de admissão: Nos termos do artigo 41.º do ECDU é requisito: 

a) Ser titular do grau de doutor há mais de cinco anos. 

Os candidatos deverão ser detentores do grau de doutor na área ou áreas disciplinares a que respeita o concurso. 

II - Apresentação da candidatura: Os candidatos apresentarão os requerimentos de candidatura, de preferência em suporte 

digital (PEN), presencialmente ou por via postal, na Reitoria da Universidade Nova de Lisboa, sita no Campus de Campolide, 

1099-085 Lisboa, em formulário disponível na Divisão Académica e on-line em http://www.unl.pt/nova/docentes. 

1 - O processo de candidatura deverá ser instruído com a documentação a seguir indicada: 

a) Documentos comprovativos do preenchimento dos requisitos exigidos no número I; 

b) 8 exemplares do curriculum vitae do candidato, impressos ou em suporte digital (PEN); 

c) 8 exemplares de cada um dos trabalhos publicados, mencionados no curriculum vitae, preferencialmente em suporte digital (PEN), 

designadamente os mais representativos no que respeita ao seu contributo para o desenvolvimento e evolução da área disciplinar para que 

é aberto o concurso. 

d) Projeto de desenvolvimento científico e pedagógico (research and pedagogical statement) que o candidato se propõe adotar no futuro. 

2 - Os documentos comprovativos da posse dos requisitos gerais de recrutamento em funções públicas podem ser 

substituídos por declaração prestada no formulário referido no n.º II supra, disponível na Divisão Académica da Reitoria da 

UNL e on-line em http://www.unl.pt/nova/docentes 

3 - As candidaturas devidamente instruídas com os documentos supramencionados no n.º II deverão ser entregues no prazo 

de 30 dias úteis, a contar do dia imediato ao da publicação deste Edital no Diário da República. (…). 

26 de maio de 2017. - O Reitor, Prof. Doutor António Manuel Bensabat Rendas. 
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HIDROCARBONETOS: contratos de concessão para prospeção, pesquisa, desenvolvimento 

e produção: livro verde 

Resolução da Assembleia da República n.º 120/2017, de 14 de junho. - Recomenda ao Governo que proceda à apresentação 

de um livro verde, avalie e informe sobre a situação dos contratos de concessão para prospeção, pesquisa, desenvolvimento 

e produção de hidrocarbonetos. Diário da República. - Série I - N.º 114 (14-06-2017), p. 3008. 

ELI: http://data.dre.pt/eli/resolassrep/120/2017/06/14/p/dre/pt/html 

PDF: https://dre.pt/application/conteudo/107514243 

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo que: 

1 - Elabore, no prazo de 60 dias, um relatório pormenorizado sobre a situação dos contratos de concessão em vigor para 

prospeção, pesquisa, desenvolvimento e produção de hidrocarbonetos, avaliando os aspetos associados ao seu cumprimento 

do ponto de vista jurídico e ambiental. 

2 - Reavalie os contratos de concessão em vigor, tendo em consideração a experiência adquirida neste âmbito e garantindo a 

proteção do ambiente e a defesa dos interesses nacionais. 

3 - Proceda, no prazo de 180 dias, à apresentação de um livro verde sobre a prospeção, pesquisa, desenvolvimento e 

produção de hidrocarbonetos em território nacional, que envolva a comunidade científica, tenha em atenção os 

pressupostos do Acordo de Paris, assegure um debate alargado do ponto de vista económico, social e ambiental e enuncie 

medidas e orientações, constituindo uma base técnica e científica de apoio à decisão política na matéria. 

Aprovada em 11 de maio de 2017. 

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo Ferro Rodrigues. 

LÍNGUA GESTUAL PORTUGUESA | REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA 

Resolução da Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira n.º 14/2017/M, de 14 de junho / Região Autónoma 

da Madeira. Assembleia Legislativa. - Resolve manifestar a necessidade de os órgãos de governo próprio reforçarem na sua 

organização e comunicação boas práticas tendentes a promover a utilização da Língua Gestual Portuguesa. Diário da 

República. - Série I - N.º 114 (14-06-2017), p. 3009 - 3010. ELI: http://data.dre.pt/eli/resolalram/14/2017/06/14/m/dre/pt/html 

PDF: https://dre.pt/application/conteudo/107514246 

Promoção da Língua Gestual Portuguesa e de boas práticas nos órgãos de governo próprio da Região Autónoma da Madeira 

A Língua Gestual Portuguesa é uma língua oficial de Portugal, conjuntamente com o português e o mirandês. A Constituição da República 

Portuguesa na alínea h) do seu artigo 74.º reconhece também a Língua Gestual Portuguesa enquanto expressão cultural e instrumento de 

acesso à educação e da igualdade de oportunidades. 

A Língua Gestual Portuguesa (LGP) e os seus níveis linguísticos descrevem os níveis fonológico e morfológico que apontam em cinco 

parâmetros: configuração das mãos, localização, movimento, expressão facial e orientação. 

A LGP foi reconhecida enquanto língua da comunidade surda portuguesa pela Constituição da República em 1997, a 15 de novembro, data 

em que se assinala anualmente o Dia Nacional da Língua Gestual Portuguesa. A comissão para o reconhecimento e proteção da Língua 

Gestual Portuguesa e defesa dos direitos das pessoas surdas foi criada também a 15 de novembro. Sendo importante dedicar-se-lhe um dia, 

para suscitar informação e debate, mais importante é fazer com que a sua prática efetiva se desenvolva ao longo de todos os dias e se torne 

uma forma de inclusão na sociedade portuguesa. A LGP é uma prática inclusiva que vai fazendo caminho e é cada vez mais comum ao longo 

do processo educativo das crianças e jovens surdos e modo de comunicação num cada vez maior número de entidades públicas. É, no 

entanto, um caminho que importa continuar a percorrer para que se atinjam níveis de maior inclusão na sociedade e se esbatam 

preconceitos ainda existentes sobre o ser diferente da maioria numa sociedade que se quer una em direitos e garantias e, também, de maior 

participação na vida coletiva de todos, independentemente das suas diferenças. 

Porque a vida e participação democrática é, também, o reflexo do caminho que as entidades públicas eleitas fizerem para a igualdade, para a 

inclusão e para a plenitude da cidadania de todos sem qualquer exceção; porque a inclusão dos indivíduos na sociedade, nomeadamente os 

http://data.dre.pt/eli/resolassrep/120/2017/06/14/p/dre/pt/html
https://dre.pt/application/conteudo/107514243
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portadores de diversidade funcional, é responsabilidade de todos os agentes públicos responsáveis; porque cabe, primeiramente, aos eleitos 

fomentarem políticas para todos através da ação para a inclusão e porque os indivíduos surdos não podem continuar excluídos de assuntos e 

políticas que lhe dizem diretamente respeito. 

Considerando que a lei dispõe que o Estado e as demais entidades públicas devem colocar à disposição das pessoas com deficiência, em 

formato acessível, nomeadamente em Língua Gestual, ou em registo informático adequado, informação sobre os serviços, recursos e 

benefícios que lhes estão destinados; 

Considerando que a lei defende a proteção e valorização da Língua Gestual como expressão material da igualdade de oportunidades, 

devendo as entidades públicas permitir a plena utilização do idioma em qualquer momento e sem nenhum tipo de impedimento; 

Assim: 

Ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 41.º do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma da Madeira, aprovado pela Lei n.º 

13/91, de 5 de junho, e revisto e alterado pelas Leis n.os 130/99, de 21 de agosto, e 12/2000, de 21 de junho, a Assembleia Legislativa da 

Região Autónoma da Madeira resolve manifestar a necessidade de os órgãos de governo próprio reforçarem na sua organização e 

comunicação boas práticas tendentes a promover a utilização da Língua Gestual Portuguesa e aplicarem medidas concretas para melhorar a 

igualdade de acesso e exercício do direito à informação, de forma a não excluir os cidadãos com limitações auditivas da participação na vida 

das instituições democráticas, designadamente: 

1 - No caso da Assembleia Legislativa, desenvolvendo todos os procedimentos técnicos, humanos e materiais especializados 

destinados a implementar, nas transmissões online dos plenários e das demais atividades da Assembleia, a tradução 

simultânea em Língua Gestual Portuguesa, com especial relevância para as sessões solenes e comemorativas, assim como os 

debates com o Governo Regional. 

2 - No caso do Governo Regional, incentivando e concretizando desde logo, na Administração Pública, e nos serviços públicos 

como, por exemplo, a «Loja do Cidadão», a diversificação e adaptabilidade dos diferentes meios e materiais de suporte à 

informação e de atendimento aos cidadãos, que lhes permita a acessibilidade à informação sobre o funcionamento dos 

serviços, sobre os seus direitos e resolução de problemas. 

Aprovada em sessão plenária da Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira em 4 de maio de 2017. 

O Presidente da Assembleia Legislativa, José Lino Tranquada Gomes. 

PONTO DE CONTACTO DA REDE JUDICIÁRIA EUROPEIA EM MATÉRIA PENAL 

Deliberação (extrato) n.º 525/2017 (Série II), de 26 de maio / Conselho Superior da Magistratura. - Nomeação do Juiz 

Desembargador Dr. Jorge Manuel Ortins de Simões Raposo, como Ponto de Contacto da Rede Judiciária Europeia em Matéria 

Penal. Diário da República. - Série II-D - N.º 114 (14-06-2017), p. 12198. https://dre.pt/application/conteudo/107514675 

Por deliberação do Plenário do Conselho Superior da Magistratura, de 04 de abril de 2017, foi nomeado o Exmo. Juiz 

Desembargador Dr. Jorge Manuel Ortins de Simões Raposo, como Ponto de Contacto da Rede Judiciária Europeia em Matéria 

Penal, em acumulação de serviço. 

26 de maio de 2017. - O Juiz-Secretário, Carlos Castelo Branco. 
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